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OAB/SP 165.714 

 

André Luís Antonio 
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Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

Autos nº 1000139-77.2020.8.26.0407 

  ELISABETE SOARES CAMPOS, brasileira, casada, desempregada, 

inscrita no CPF/MF sob nº 007.146.358-55, portadora do RG sob nº 12.812.704-1, 

residente e domiciliada na Av. República nº 414, Centro, CEP 17710-000, na 

cidade de Sagres/SP, por seus advogados infra assinados, estes com endereço 

mencionado no rodapé desta página, onde receberão intimações, avisos e 

notificações no endereço eletrônico luizfernando@disanti.adv.br, sob pena de 

nulidade, vem à presença de Vossa Excelência, requerer o CUMPRIMENTO 

DEFINITIVO DA SENTENÇA de fls. 116-118, em face de SS RIMAQ COMÉRCIO 

LTDA, sociedade empresária de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº 17.870.245/0001-72, estabelecida Rua Antônio Raposo, nº 172, Lapa, CEP 

05074-020, São Paulo/SP, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas: 
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__________________________________________________________________________________________ 

FILIAL 

Rua Hans Klotz, 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139 

www.disanti.adv.br 

2/2 

1. Por força da r. sentença, a Exequente tornou-se 

credora da Executada na importância de R$ 21.423,03 (vinte e um mil e 

quatrocentos e vinte e três reais e três centavos), corrigido monetariamente 

desde o desembolso, ou seja, 28 de fevereiro de 2019, com base na tabela prática 

do TJSP, e acrescido de juros moratórios simples de 1% ao mês contados da 

citação, isto é, 28 de agosto de 2021, em respeito ao art. 524, do Código de 

Processo Civil, conforme a planilha em anexo.  

2. Nesse sentido, pleiteia a Exequente nos termos do 

art. 523 do Código de Processo Civil a intimação da Executada, para efetuar o 

pagamento do quantum demonstrado, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

acréscimos de 10% (dez por cento) sobre o valor executado.  

3. Não efetuado o pagamento requer-se desde já, ato 

contínuo e independente de novo pedido, nos termos do artigo 523, § 3º do 

Código de Processo Civil, a expedição de mandado de bloqueio de ativos 

financeiros pelo sistema BacenJud.  

4. Por fim, a Exequente deixa de juntar cópias das 

principais peças por tratar-se de processo eletrônico.  

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz/SP, 12 de novembro de 2021. 

 

Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714  

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 
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Memória de Cálculo - Atualização Monetária 
Exequente: ELISABETE SOARES CAMPOS
Executada: SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA

Processo nº 1000139-77.2020.8.26.0407

Históricos do Débito Valor Data do Atualização juros Valor Sub.

Cumprimento de Sentença Original Vencimento mês Vencimento nov/21 Monetaria 1% Mês Juros Total

Condenação R$ 17.470,13 28/02/2019 28/02/2019 70,128356 83,491295 R$ 20.799,06 3% R$ 623,97 R$ 21.423,03

TOTAL R$ 21.423,03

TOTAL DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 30 DE NOVEMBRO DE 2021
21.423,03R$     

OBS: 1. O débito foi atualizado com base no índice de correção monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo.
OBS: 2. Os juros de mora foram computados desde a citação (28/08/2021), nos termos da r. sentença.
OBS: 3. A atualização monetária foi aplicada desde o desembolso (28/02/2019), nos termos da r. sentença. 

EXECUÇÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE OSVALDO CRUZ

FORO DE OSVALDO CRUZ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: (18) 
3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br

Processo nº 0002043-18.2021.8.26.0407 - p. 1

              
DECISÃO

Processo nº: 0002043-18.2021.8.26.0407 controle n.2020/000139

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e 
devolução do dinheiro

Exeqüente: Elisabete Soares Campos CPF/CNPJ:007.146.358-55

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda - CPF/CNPJ:17.870.245/0001-72

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA

Vistos. 

Ciência à executada da discordância da exequente com a proposta de acordo 

formulada no feito principal. 

Ante o peticionamento de cumprimento de sentença, providencie a baixa do  

feito de ação de conhecimento, conforme comunicado 1789/17.

Tratando-se de título judicial, intime-se o(a) executado(a), por seu advogado, 
para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento do débito, no valor de R$ 21.423,03, atualizado até 
o mês de novembro/2021, sob pena de incidência da multa de 10% prevista no art. 523, do 
CPC.

Não efetuado o pagamento, processe-se a execução pelo débito de R$ 
23.565,33, procedendo-se à penhora on line, por atender à ordem preferencial prevista no art. 835, 
do CPC, bem como pesquisa junto ao DETRAN, pelo sistema RENAJUD.

Caso não sejam localizados ativos financeiros, ou resultando bloqueio de valor 
ínfimo ou insuficiente para saldar o débito, ou ainda, restada negativa a pesquisa de veículo(s), 
expeça-se mandado de penhora e avaliação, ficando autorizada ordem de arrombamento e força 
policial (art. 860, CPC).

Nada sendo localizado, conclusos os autos para extinção.
Efetivada a penhora, intime-se o(a) executado(a), o qual poderá, no prazo de 

quinze dias (contados da intimação), apresentar impugnação  que, independente de distribuição, 
serão processados nos próprios autos da execução e poderão versar somente sobre as matérias 
previstas no art. 525,  do CPC, aplicando-se-lhes, no mais, o regramento da impugnação ao 
cumprimento de sentença.

Não havendo impugnação ou improcedente, intime-se o(a) exequente para 
manifestação acerca da adjudicação ou leilão.

Na hipótese de não ser localizado o(a) executado(a) ou eventual(is) bem(ns) 
indicado(s), intime-se o(a) exequente para, no prazo de cinco dias, informar o endereço ou 
localização do(s) bem(ns) sob pena de extinção.

Fica facultado ao(à) exequente indicar bens até o cumprimento do mandado de 
penhora, sob pena de preclusão.

Cumpra-se.
Osvaldo Cruz, 12 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 17/11/2021 00:39 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0690/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Leandro Marcantonio (OAB 180586/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   à   executada   da   discordância   da   exequente   com   a   proposta   de   acordo 
 formulada   no   feito   principal.   Ante   o   peticionamento   de   cumprimento   de   sentença,   providencie   a   baixa   do   feito   de 
 ação   de   conhecimento,   conforme   comunicado   1789/17.   Tratando-se   de   título   judicial,   intime-se   o(a)   executado(a), 
 por   seu   advogado,   para,   no   prazo   de   15   dias,   efetuar   o   pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$   21.423,03,   atualizado 
 até   o   mês   de   novembro/2021,   sob   pena   de   incidência   da   multa   de   10%   prevista   no   art.   523,   do   CPC.   Não   efetuado 
 o   pagamento,   processe-se   a   execução   pelo   débito   de   R$   23.565,33,   procedendo-se   à   penhora   on   line,   por   atender 
 à   ordem   preferencial   prevista   no   art.   835,   do   CPC,   bem   como   pesquisa   junto   ao   DETRAN,   pelo   sistema 
 RENAJUD.   Caso   não   sejam   localizados   ativos   financeiros,   ou   resultando   bloqueio   de   valor   ínfimo   ou   insuficiente 
 para   saldar   o   débito,   ou   ainda,   restada   negativa   a   pesquisa   de   veículo(s),   expeça-se   mandado   de   penhora   e 
 avaliação,   ficando   autorizada   ordem   de   arrombamento   e   força   policial   (art.   860,   CPC).   Nada   sendo   localizado, 
 conclusos   os   autos   para   extinção.   Efetivada   a   penhora,   intime-se   o(a)   executado(a),   o   qual   poderá,   no   prazo   de 
 quinze   dias   (contados   da   intimação),   apresentar   impugnação   que,   independente   de   distribuição,   serão 
 processados   nos   próprios   autos   da   execução   e   poderão   versar   somente   sobre   as   matérias   previstas   no   art.   525, 
 do   CPC,   aplicando-se-lhes,   no   mais,   o   regramento   da   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   Não   havendo 
 impugnação   ou   improcedente,   intime-se   o(a)   exequente   para   manifestação   acerca   da   adjudicação   ou   leilão.   Na 
 hipótese   de   não   ser   localizado   o(a)   executado(a)   ou   eventual(is)   bem(ns)   indicado(s),   intime-se   o(a)   exequente 
 para,   no   prazo   de   cinco   dias,   informar   o   endereço   ou   localização   do(s)   bem(ns)   sob   pena   de   extinção.   Fica 
 facultado   ao(à)   exequente   indicar   bens   até   o   cumprimento   do   mandado   de   penhora,   sob   pena   de   preclusão. 
 Cumpra-se." 

           Osvaldo Cruz, 17 de novembro de 2021. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 18/11/2021 01:38 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0690/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Leandro Marcantonio (OAB 180586/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ciência   à   executada   da   discordância   da   exequente   com   a   proposta   de   acordo 
 formulada   no   feito   principal.   Ante   o   peticionamento   de   cumprimento   de   sentença,   providencie   a   baixa   do   feito   de 
 ação   de   conhecimento,   conforme   comunicado   1789/17.   Tratando-se   de   título   judicial,   intime-se   o(a)   executado(a), 
 por   seu   advogado,   para,   no   prazo   de   15   dias,   efetuar   o   pagamento   do   débito,   no   valor   de   R$   21.423,03,   atualizado 
 até   o   mês   de   novembro/2021,   sob   pena   de   incidência   da   multa   de   10%   prevista   no   art.   523,   do   CPC.   Não   efetuado 
 o   pagamento,   processe-se   a   execução   pelo   débito   de   R$   23.565,33,   procedendo-se   à   penhora   on   line,   por   atender 
 à   ordem   preferencial   prevista   no   art.   835,   do   CPC,   bem   como   pesquisa   junto   ao   DETRAN,   pelo   sistema 
 RENAJUD.   Caso   não   sejam   localizados   ativos   financeiros,   ou   resultando   bloqueio   de   valor   ínfimo   ou   insuficiente 
 para   saldar   o   débito,   ou   ainda,   restada   negativa   a   pesquisa   de   veículo(s),   expeça-se   mandado   de   penhora   e 
 avaliação,   ficando   autorizada   ordem   de   arrombamento   e   força   policial   (art.   860,   CPC).   Nada   sendo   localizado, 
 conclusos   os   autos   para   extinção.   Efetivada   a   penhora,   intime-se   o(a)   executado(a),   o   qual   poderá,   no   prazo   de 
 quinze   dias   (contados   da   intimação),   apresentar   impugnação   que,   independente   de   distribuição,   serão 
 processados   nos   próprios   autos   da   execução   e   poderão   versar   somente   sobre   as   matérias   previstas   no   art.   525, 
 do   CPC,   aplicando-se-lhes,   no   mais,   o   regramento   da   impugnação   ao   cumprimento   de   sentença.   Não   havendo 
 impugnação   ou   improcedente,   intime-se   o(a)   exequente   para   manifestação   acerca   da   adjudicação   ou   leilão.   Na 
 hipótese   de   não   ser   localizado   o(a)   executado(a)   ou   eventual(is)   bem(ns)   indicado(s),   intime-se   o(a)   exequente 
 para,   no   prazo   de   cinco   dias,   informar   o   endereço   ou   localização   do(s)   bem(ns)   sob   pena   de   extinção.   Fica 
 facultado   ao(à)   exequente   indicar   bens   até   o   cumprimento   do   mandado   de   penhora,   sob   pena   de   preclusão. 
 Cumpra-se." 

           Osvaldo Cruz, 18 de novembro de 2021. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0002043-18.2021.8.26.0407

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em 13/12/2021 decorreu "in albis" o prazo para 
cumprimento voluntário da obrigação pela executada. Nada Mais. Osvaldo 
Cruz, 14 de dezembro de 2021. Eu, ___, Marcos Roberto Albertoni, Chefe 
de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE OSVALDO CRUZ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: (18) 
3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br

                         
DESPACHO

Processo: 0002043-18.2021.8.26.0407 - controle 2020/000139
 Cumprimento de sentença

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

MM. JUIZ DE DIREITO: GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA

Vistos.

Expeça-se mandado/carta precatória para intimação do(a) executado(a) da 

penhora on-line parcial realizada e de busca de bens livres do(a) executado(a) para 

satisfação do crédito exequendo. 

Com retorno do mandado/carta precatória, manifeste-se a parte exequente.

Int.

Osvaldo Cruz, 28 de janeiro de 2022

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 31/01/2022 00:28 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0058/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Leandro Marcantonio (OAB 180586/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado/carta   precatória   para   intimação   do(a)   executado(a)   da   penhora 
 on-line   parcial   realizada   e   de   busca   de   bens   livres   do(a)   executado(a)   para   satisfação   do   crédito   exequendo.   Com 
 retorno do mandado/carta precatória, manifeste-se a parte exequente. Int." 

           Osvaldo Cruz, 31 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 01/02/2022 01:53 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0058/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   01/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Leandro Marcantonio (OAB 180586/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   mandado/carta   precatória   para   intimação   do(a)   executado(a)   da   penhora 
 on-line   parcial   realizada   e   de   busca   de   bens   livres   do(a)   executado(a)   para   satisfação   do   crédito   exequendo.   Com 
 retorno do mandado/carta precatória, manifeste-se a parte exequente. Int." 

           Osvaldo Cruz, 1 de fevereiro de 2022. 
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Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714 

 

André Luís Antonio 

OAB/SP 203.465 

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

Autos nº 0002043-18.2021.8.26.0407 

  ELISABETE SOARES CAMPOS, já devidamente qualificada na 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA, originada da AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

COM DEVOLUÇÃO DE VALORES E REPARAÇÃO DE DANOS, que move em face 

de SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA, através de seus procuradores infra-assinados, 

vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, responder ao despacho de 

fls. 13. 

1. Segundo consta nos autos, o bloqueio de fls. 9-11 

foi insuficiente para satisfazer a dívida, perfazendo somente a quantia de R$ 

293,85 (duzentos e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos), ao contrário 

do valor devido que atualizado, até o mês de fevereiro de 2022, se concretiza em 

R$ 24.212,10 (vinte e quatro mil, duzentos e doze reais e dez centavos), 

conforme planilha anexa.   
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2. Além do mais, não foi encontrado nenhum bem 

passível de penhora que esteja em nome da Executada, conforme busca no 

sistema RENAJUD anexada em fls. 12.  

3. Com efeito, tendo em vista que diante da sua 

intimação, se recusa a Executada ao pagamento do débito e, considerando que 

não foram encontrados ativos penhoráveis suficientes, além de veículos ou bens 

móveis dispensáveis, com fundamento no art. 139, inciso IV e dos artigos 789, 

797 e 824, todos do CPC, prescrevem que a execução deve ser processada para 

satisfação do direito do credor, requer-se seja determinada a penhora sobre 

recebíveis de cartão de crédito da ré. 

4. Isto porque, se trata de medida constritiva própria 

que não se confunde com a penhora incidente sobre o percentual do faturamento 

da empresa devedora e também não é abarcada pelo SISBAJUD. Desse 

entendimento não diverge o Eg. Tribunal de Justiça de São Paulo, vejamos:  

5. Aliás, desse entendimento não diverge a 

jurisprudência deste Egrégio Tribunal de Justiça, vejamos:  

AÇÃO DE COBRANÇA - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - 
PENHORA SOBRE CRÉDITOS PROVENIENTES DE 
PAGAMENTOS DE VENDAS REALIZADAS PELA 
EXECUTADA POR INTERMÉDIO DE OPERADORES DE 
CARTÕES DE CRÉDITO - POSSIBILIDADE - 
INTELIGÊNCIA DO ART. 655, XI, DO CPC - 
ENTENDIMENTO DE QUE, POR ORA, A CONSTRIÇÃO 
PRETENDIDA NÃO IMPLICA, NECESSARIAMENTE, EM 
PENHORA SOBRE TODO O FATURAMENTO DA EMPRESA 
EXECUTADA, JÁ QUE CERTAMENTE EXISTEM OUTROS 
MEIOS DE PAGAMENTOS EFETUADOS POR SEUS 
CLIENTES, COMO DINHEIRO, CHEQUE, CARTÕES DE 
DÉBITO ETC - DECISÃO REFORMADA. Agravo de 
instrumento provido." (TJ/SP, AI n. 0015088-
30.2013.8.26.0000, 34ª Câm. de Direito Privado, rel. 
Cristina Zucchi, 22/07/13)” grifou-se 
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Agravo de instrumento. Cumprimento de sentença. 
Decisão que indeferiu as medidas pleiteadas pela autora. 
Inconformismo. Penhora de eventuais recebíveis de 
faturamento da executada junto às empresas 
administradoras de cartões de crédito. Possibilidade. 
Inteligência do artigo 835, X, do atual CPC. 
Excepcionalidade da medida, por força do artigo 866 do 
CPC. Requisitos presentes no caso. Empresa executada, 
ora agravada, não pagou nem indicou bens à penhora, e 
nem a exequente localizou bens que pudessem garantir a 
dívida, de modo que o pedido de penhora de faturamento 
sobre receita não deixa de ser, por ora, uma possibilidade 
de recuperação de crédito. Percentual que deve ser fixado 
em 10% dos recebíveis de cartões de crédito da parte 
devedora ao mês, em procedimento continuado até a 
satisfação do crédito da exequente. Decisão reformada. 
Agravo provido em parte. (TJSP; Agravo de Instrumento 
2148417-60.2020.8.26.0000; Relator (a): Hélio Nogueira; 
Órgão Julgador: 23ª Câmara de Direito Privado; Foro 
Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
07/08/2020; Data de Registro: 07/08/2020) grifou-se.  

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - AGRAVANTE - 
PRETENSÃO - PENHORA DE RECEBÍVEIS QUE A 
EXECUTADA TEM DIREITO PERANTE AS OPERADORAS 
DE CARTÃO DE CRÉDITO - CABIMENTO - INTELIGÊNCIA 
DOS ARTS. 835, X, E 866 DO CPC - INCIDÊNCIA - 30% DOS 
RECEBÍVEIS - RESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE - ART. 8º 
DO CPC - DECISÃO COMBATIDA - REFORMA. AGRAVO DE 
INSTRUMENTO PROVIDO. (TJSP; Agravo de Instrumento 
2118353-67.2020.8.26.0000; Relator (a): Tavares de 
Almeida;Órgão Julgador: 27ª Câmara de Direito Privado; 
Foro Central Cível - 38ª Vara Cível; Data do Julgamento: 
06/08/2020; Data de Registro: 06/08/2020)  

6. Portanto, Exa., requer a expedição dos 

competentes ofícios às empresas de cartões de crédito, abaixo mencionadas, BEM 

COMO ÀS OUTRAS INSTITUIÇÕES DA MESMA NATUREZA, para que informem a 

existência de recebíveis em nome da executada, a fim de que bloqueiem os 
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valores até o cumprimento integral da execução, no valor total de R$ 24.212,10 

(vinte e quatro mil, duzentos e doze reais e dez centavos), para fevereiro de 

2022.  

A) REDECARD S/A., CNPJ/MF sob nº 01.425.787/0001-04 - Avenida Marcos 
Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, do 12º ao 14º andar, Tamboré, 
Barueri/SP, CEP 06460-040; 
  

B) CIELO S/A (COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO), 
CNPJ/MF 01.027.058/0001-91 - Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2055, 
Jardim Paulistano, São Paulo/SP, CEP 01441-002; 
 

C) ELAVON DO BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S/A., CNPJ: 
12.592.831/0001-89 - Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 240, Cidade 
Monções, São Paulo/SP, CEP: 04571-020; 
 

D) GETNET ADQUIRÊNCIA E SERVIÇOS PARA MEIOS DE PAGAMENTO S.A., 
CNPJ: 10.440.482/0001-54 - Avenida dos Municípios, nº 5510, Prédio 01, 
Sala 03, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom/RS, CEP: 93700-000; 
 

E) PAGSEGURO INTERNET S/A., CNPJ/MF 08.561.701/0001-01 - Av. 
Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, São Paulo/SP - CEP 01452-002; 
 

F) STELO S/A., CNPJ: 14.625.224/0001-01 - Alameda Xingú, nº 512, 6º andar, 
Barueri/SP, CEP 06455-914; 
 

G) STONE PAGAMENTOS S/A., CNPJ: 16.501.555/0001-57 - Rua Fidêncio 
Ramos, nº 308, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-010;  
 

H) MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA., CNPJ 10.573.521/0001-
91 – Avenida das Nações Unidas, 3000/3003, Parte E, Bonfim, Osasco, SP, 
CEP 06233-903;  
 

I) HUB PAGAMENTOS S.A., CNPJ 13.884.775/0001-19 – Alameda Arapoema, 
nº 529, Bairro Tamboré, Barueri/SP, CEP 06460-080 e 
 

J) PICPAY SERVICOS S.A., CNPJ 22.896.431/0001-10 – Av. Manoel Bandeira, 
291, Escritórios 43/44, Bloco B, Atlas Office Park, Vila Leopoldina, São 
Paulo, SP, CEP 05317-020. 
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7. Por fim, a fim de que outros consumidores também 

não sofram prejuízo como a autora, requer-se seja expedido ofício para que a 

Executada retire imediatamente do ar o site www.rimaq.com.br, até que a 

dívida seja liquidada, sob pena de multa diária a ser imposta por esse I. Juízo.  

8. É o que se requer.  

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz/SP, 07 de fevereiro de 2022. 

 

Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714  

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 
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Memória de Cálculo - Atualização Monetária 
Exequente: ELISABETE SOARES CAMPOS
Executada: SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA

Execução nº 0002043-18.2021.8.26.0407

Históricos do Débito Valor Data do Atualização juros Valor Sub.

Cumprimento de Sentença Original Vencimento mês Vencimento jan/22 Monetaria 1% Mês Juros Total

Condenação FLS. 04 23.565,33 31/12/2021 31/12/2021 84,192621 84,807227 R$ 23.737,36 2% R$ 474,75 R$ 24.212,10

TOTAL R$ 24.212,10

TOTAL DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2022.
24.212,10R$     

OBS: 1. O débito foi atualizado com base no índice de correção monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo.
OBS: 2. Os juros de mora foram computados desde a última atualização, r. decisão de fls. 04.
OBS: 3. A atualização monetária foi aplicada desde a última atualização, r. decisão de fls. 04.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0002043-18.2021.8.26.0407
 

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0002043-18.2021.8.26.0407

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

Prazo para Cumprimento: 30 dias

Valor da Causa:

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO 
FORO DE OSVALDO CRUZ DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ/SP
DEPRECADO: SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA 
DE SÃO PAULO-CAPITAL 

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA, MM. Juiz(a) de Direito da 
Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Osvaldo Cruz da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado 
de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), SS RIMAQ 
COMÉRCIO LTDA, tantos quantos bastem para garantia da execução, no valor de R$24.212,10 
(vinte e quatro mil, duzentos e doze reais e dez centavos), atualizado até o mês de 
FEVEREIRO/2022. Ficando autorizada ordem de arrombamento e força policial, se necessário. 
Efetuada a penhora, proceda a AVALIAÇÃO dos bens e a INTIMAÇÃO o(a) executado(a), e 
quem mais de direito, da penhora realizada, advertindo-o(a) de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).
INTIME-SE ainda o(a) executado(a) de que em 24/01/2022 foi efetuada penhora on-line sobre 
o montante de R$ 293,85.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. SENHA: qphxpz

PESSOA(S) CUJOS BENS DEVERÃO SER PENHORADOS: SS RIMAQ COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ 17.870.245/0001-72, RUA ANTONIO RAPOSO, 172, LAPA, CEP 05074-020, São 
Paulo - SP 

PROCURADORES: Dr(a). Luiz Fernando Grande Di Santi e Barbara Lobo Buzaneli - OAB nº 
165714/SP e 404708/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO: Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela 
qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne 
determinar as diligências para seu integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes 
serviços à Justiça. Osvaldo Cruz, 31 de janeiro de 2022. Eu, Priscila A. dos Santos, Escrevente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0002043-18.2021.8.26.0407

digitei. Rosa Ferrari Kuradomi Rocha, Escrivão Judicial II. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0002043-18.2021.8.26.0407

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Carta precatória expedida e liberada nos autos (pág. 22/23), 
devendo o patrono do(a) requerente providenciar a distribuição 
junto à Comarca de SETOR UNIFICADO DE CARTAS 
PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO 
por meio do peticionamento eletrônico (Comunicado CG 
2290/2016), comprovando-se nos autos, sob pena de extinção do 
feito. PRAZO: 05 (cinco) DIAS 
Nada Mais. Osvaldo Cruz, 08 de fevereiro de 2022. Eu, ___, 
Priscila Aparecida dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 08/02/2022 10:38 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0085/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Leandro Marcantonio (OAB 180586/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Carta   precatória   expedida   e   liberada   nos   autos   (pág.   22/23),   devendo   o   patrono   do(a) 
 requerente   providenciar   a   distribuição   junto   à   Comarca   de   SETOR   UNIFICADO   DE   CARTAS   PRECATÓRIAS 
 CÍVEIS   DA   COMARCA   DE   SÃO   PAULO   por   meio   do   peticionamento   eletrônico   (Comunicado   CG   2290/2016), 
 comprovando-se nos autos, sob pena de extinção do feito. PRAZO: 05 (cinco) DIAS" 

           Osvaldo Cruz, 8 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 09/02/2022 01:49 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0085/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Leandro Marcantonio (OAB 180586/SP) 

           Teor   do   ato:   "Carta   precatória   expedida   e   liberada   nos   autos   (pág.   22/23),   devendo   o   patrono   do(a) 
 requerente   providenciar   a   distribuição   junto   à   Comarca   de   SETOR   UNIFICADO   DE   CARTAS   PRECATÓRIAS 
 CÍVEIS   DA   COMARCA   DE   SÃO   PAULO   por   meio   do   peticionamento   eletrônico   (Comunicado   CG   2290/2016), 
 comprovando-se nos autos, sob pena de extinção do feito. PRAZO: 05 (cinco) DIAS" 

           Osvaldo Cruz, 9 de fevereiro de 2022. 
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Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714 

 

André Luís Antonio 

OAB/SP 203.465 

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

Autos nº 0002043-18.2021.8.26.0407 

  ELISABETE SOARES CAMPOS, já qualificada, por seu advogado 

infra assinado, na EXECUÇÃO DEFINITIVA DE SENTENÇA que move em face de 

SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA, vem, à presença de V. Exa., em atenção ao ato 

ordinatório de fls. 24, requerer a juntada do incluso comprovante de distribuição 

de carta precatória que recebeu o número 1001876-41.2022.8.26.0021.  

Por fim, Exa., requer-se a apreciação do seu pedido de fls. 16-20, 

com urgência, data venia. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz/SP, 11 de fevereiro de 2022. 

 

Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Setor de Cartas Precatórias
Cíveis - Cap

Processo: 10018764120228260021

Classe do Processo: Procedimento Comum Cível

Assunto principal: 1156 - DIREITO DO
CONSUMIDOR

Segredo de Justiça: Não

Data/Hora: 10/02/2022 13:56:31

Requerente: Elisabete Soares Campos

Requerido: Ss Rimaq Comércio Eirelli

Petição: carta precatória_Fev22 - 1-
2.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

doc01_precatoria - 1-14.pdf

Cópias Extraídas de Outros
Processos:

doc1_precatoria - 1-26.pdf
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE OSVALDO CRUZ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: (18) 
3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br

                       
DESPACHO

Processo: 0002043-18.2021.8.26.0407 - controle n. 2020/000139
 Cumprimento de sentença 

Exeqüente: Elisabete Soares Campos  CPF/CNPJ007.146.358-55
Adv:                      Luiz Fernando Grande Di Santi e Barbara Lobo Buzaneli

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda CPF/CNPJ 17.870.245/0001-72
Valor R$24.212,10
Despacho:  GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA

Vistos.

Defiro requerimento da parte exequente para penhora em eventuais créditos 

existentes em nome da executada junto as Operadoras de cartões de créditos até o valor do crédito 

exequendo correspondente a R$24.212,10 , sendo: 

A) REDECARD S/A., CNPJ/MF sob nº 01.425.787/0001-04 - Avenida Marcos 

Penteado de Ulhôa Rodrigues, nº 939, do 12º ao 14º andar, Tamboré,  Barueri/SP, CEP 06460-040;

B) CIELO S/A (COMPANHIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO), 

CNPJ/MF 01.027.058/0001-91 - Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2055, Jardim Paulistano, São 

Paulo/SP, CEP 01441-002; 

C) ELAVON DO BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO S/A., CNPJ: 

12.592.831/0001-89 - Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 240, Cidade Monções, São Paulo/SP, 

CEP: 04571-020;

D) GETNED) GETNET ADQUIRÊNCIA E SERVIÇOS PARA MEIOS DE 

PAGAMENTO S.A., CNPJ: 10.440.482/0001-54 - Avenida dos Municípios, nº 5510, Prédio 01, Sala 

03, Bairro Santa Lúcia, Campo Bom/RS, CEP: 93700-000; 

E) PAGSEGURO INTERNET S/A., CNPJ/MF 08.561.701/0001-01 - Av. 

Brigadeiro Faria Lima, nº 1.384, São Paulo/SP - CEP 01452-002; 

F) STELO S/A., CNPJ: 14.625.224/0001-01 - Alameda Xingú, nº 512, 6º andar, 

Barueri/SP, CEP 06455-914; 

G) STONE PAGAMENTOS S/A., CNPJ: 16.501.555/0001-57 - Rua Fidêncio 

Ramos, nº 308, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-010;

H) MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA., CNPJ 10.573.521/0001- 

91 – Avenida das Nações Unidas, 3000/3003, Parte E, Bonfim, Osasco, SP, CEP 06233-903; 

I) HUB PAGAMENTOS S.A., CNPJ 13.884.775/0001-19 – Alameda Arapoema, nº 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE OSVALDO CRUZ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: (18) 
3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br

529, Bairro Tamboré, Barueri/SP, CEP 06460-080 e 

J) PICPAY SERVICOS S.A., CNPJ 22.896.431/0001-10 – Av. Manoel Bandeira, 

291, Escritórios 43/44, Bloco B, Atlas Office Park, Vila Leopoldina, São Paulo, SP, CEP 05317-020.

Intimem-se as empresas que eventuais créditos existentes em favor da executada,  

SS Rimaq Comércio Ltda, acima qualificada, até o limite do débito de R$ 24.212,10, a ser depositado 

em Juízo, através de depósito judicial, no prazo de trinta dias,  sob pena de aplicação das penalidades 

previstas para o crime de desobediência: Prazo: 15 dias. Em caso de impossibilidade, justifique.

Servirá a presente, por cópia digitalizada, como ofício. Providencie-se a parte 

exequente comprovação de todos os protocolos, no prazo improrrogável de cinco dias.

Decorrido o prazo, intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de cinco 

dias, e, após conclusos os autos, independente de nova intimação.

Int. 

Osvaldo Cruz, 11 de fevereiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 15/02/2022 10:48 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0114/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Leandro Marcantonio (OAB 180586/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   requerimento   da   parte   exequente   para   penhora   em   eventuais   créditos   existentes 
 em   nome   da   executada   junto   as   Operadoras   de   cartões   de   créditos   até   o   valor   do   crédito   exequendo 
 correspondente   a   R$24.212,10   ,   sendo:   A)   REDECARD   S/A.,   CNPJ/MF   sob   nº   01.425.787/0001-04   -   Avenida 
 Marcos   Penteado   de   Ulhôa   Rodrigues,   nº   939,   do   12º   ao   14º   andar,   Tamboré,   Barueri/SP,   CEP   06460-040;   B) 
 CIELO   S/A   (COMPANHIA   BRASILEIRA   DE   MEIOS   DE   PAGAMENTO),   CNPJ/MF   01.027.058/0001-91   -   Avenida 
 Brigadeiro   Faria   Lima,   nº   2055,   Jardim   Paulistano,   São   Paulo/SP,   CEP   01441-002;   C)   ELAVON   DO   BRASIL 
 SOLUÇÕES   DE   PAGAMENTO   S/A.,   CNPJ:   12.592.831/0001-89   -   Rua   Dr.   Geraldo   Campos   Moreira,   nº   240, 
 Cidade   Monções,   São   Paulo/SP,   CEP:   04571-020;   D)   GETNED)   GETNET   ADQUIRÊNCIA   E   SERVIÇOS   PARA 
 MEIOS   DE   PAGAMENTO   S.A.,   CNPJ:   10.440.482/0001-54   -   Avenida   dos   Municípios,   nº   5510,   Prédio   01,   Sala   03, 
 Bairro   Santa   Lúcia,   Campo   Bom/RS,   CEP:   93700-000;   E)   PAGSEGURO   INTERNET   S/A.,   CNPJ/MF 
 08.561.701/0001-01   -   Av.   Brigadeiro   Faria   Lima,   nº   1.384,   São   Paulo/SP   -   CEP   01452-002;   F)   STELO   S/A.,   CNPJ: 
 14.625.224/0001-01   -   Alameda   Xingú,   nº   512,   6º   andar,   Barueri/SP,   CEP   06455-914;   G)   STONE   PAGAMENTOS 
 S/A.,   CNPJ:   16.501.555/0001-57   -   Rua   Fidêncio   Ramos,   nº   308,   Vila   Olímpia,   São   Paulo/SP,   CEP   04551-010;   H) 
 MERCADOPAGO.COM   REPRESENTACOES   LTDA.,   CNPJ   10.573.521/0001-   91   Avenida   das   Nações   Unidas, 
 3000/3003,   Parte   E,   Bonfim,   Osasco,   SP,   CEP   06233-903;   I)   HUB   PAGAMENTOS   S.A.,   CNPJ   13.884.775/0001-19 
 Alameda   Arapoema,   nº   529,   Bairro   Tamboré,   Barueri/SP,   CEP   06460-080   e   J)   PICPAY   SERVICOS   S.A.,   CNPJ 
 22.896.431/0001-10   Av.   Manoel   Bandeira,   291,   Escritórios   43/44,   Bloco   B,   Atlas   Office   Park,   Vila   Leopoldina,   São 
 Paulo,   SP,   CEP   05317-020.   Intimem-se   as   empresas   que   eventuais   créditos   existentes   em   favor   da   executada,   SS 
 Rimaq   Comércio   Ltda,   acima   qualificada,   até   o   limite   do   débito   de   R$   24.212,10,   a   ser   depositado   em   Juízo, 
 através   de   depósito   judicial,   no   prazo   de   trinta   dias,   sob   pena   de   aplicação   das   penalidades   previstas   para   o   crime 
 de   desobediência:   Prazo:   15   dias.   Em   caso   de   impossibilidade,   justifique.   Servirá   a   presente,   por   cópia 
 digitalizada,   como   ofício.   Providencie-se   a   parte   exequente   comprovação   de   todos   os   protocolos,   no   prazo 
 improrrogável   de   cinco   dias.   Decorrido   o   prazo,   intime-se   a   parte   exequente   para   manifestação,   no   prazo   de   cinco 
 dias, e, após conclusos os autos, independente de nova intimação. Int." 

           Osvaldo Cruz, 15 de fevereiro de 2022. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 16/02/2022 01:48 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0114/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Leandro Marcantonio (OAB 180586/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   requerimento   da   parte   exequente   para   penhora   em   eventuais   créditos   existentes 
 em   nome   da   executada   junto   as   Operadoras   de   cartões   de   créditos   até   o   valor   do   crédito   exequendo 
 correspondente   a   R$24.212,10   ,   sendo:   A)   REDECARD   S/A.,   CNPJ/MF   sob   nº   01.425.787/0001-04   -   Avenida 
 Marcos   Penteado   de   Ulhôa   Rodrigues,   nº   939,   do   12º   ao   14º   andar,   Tamboré,   Barueri/SP,   CEP   06460-040;   B) 
 CIELO   S/A   (COMPANHIA   BRASILEIRA   DE   MEIOS   DE   PAGAMENTO),   CNPJ/MF   01.027.058/0001-91   -   Avenida 
 Brigadeiro   Faria   Lima,   nº   2055,   Jardim   Paulistano,   São   Paulo/SP,   CEP   01441-002;   C)   ELAVON   DO   BRASIL 
 SOLUÇÕES   DE   PAGAMENTO   S/A.,   CNPJ:   12.592.831/0001-89   -   Rua   Dr.   Geraldo   Campos   Moreira,   nº   240, 
 Cidade   Monções,   São   Paulo/SP,   CEP:   04571-020;   D)   GETNED)   GETNET   ADQUIRÊNCIA   E   SERVIÇOS   PARA 
 MEIOS   DE   PAGAMENTO   S.A.,   CNPJ:   10.440.482/0001-54   -   Avenida   dos   Municípios,   nº   5510,   Prédio   01,   Sala   03, 
 Bairro   Santa   Lúcia,   Campo   Bom/RS,   CEP:   93700-000;   E)   PAGSEGURO   INTERNET   S/A.,   CNPJ/MF 
 08.561.701/0001-01   -   Av.   Brigadeiro   Faria   Lima,   nº   1.384,   São   Paulo/SP   -   CEP   01452-002;   F)   STELO   S/A.,   CNPJ: 
 14.625.224/0001-01   -   Alameda   Xingú,   nº   512,   6º   andar,   Barueri/SP,   CEP   06455-914;   G)   STONE   PAGAMENTOS 
 S/A.,   CNPJ:   16.501.555/0001-57   -   Rua   Fidêncio   Ramos,   nº   308,   Vila   Olímpia,   São   Paulo/SP,   CEP   04551-010;   H) 
 MERCADOPAGO.COM   REPRESENTACOES   LTDA.,   CNPJ   10.573.521/0001-   91   Avenida   das   Nações   Unidas, 
 3000/3003,   Parte   E,   Bonfim,   Osasco,   SP,   CEP   06233-903;   I)   HUB   PAGAMENTOS   S.A.,   CNPJ   13.884.775/0001-19 
 Alameda   Arapoema,   nº   529,   Bairro   Tamboré,   Barueri/SP,   CEP   06460-080   e   J)   PICPAY   SERVICOS   S.A.,   CNPJ 
 22.896.431/0001-10   Av.   Manoel   Bandeira,   291,   Escritórios   43/44,   Bloco   B,   Atlas   Office   Park,   Vila   Leopoldina,   São 
 Paulo,   SP,   CEP   05317-020.   Intimem-se   as   empresas   que   eventuais   créditos   existentes   em   favor   da   executada,   SS 
 Rimaq   Comércio   Ltda,   acima   qualificada,   até   o   limite   do   débito   de   R$   24.212,10,   a   ser   depositado   em   Juízo, 
 através   de   depósito   judicial,   no   prazo   de   trinta   dias,   sob   pena   de   aplicação   das   penalidades   previstas   para   o   crime 
 de   desobediência:   Prazo:   15   dias.   Em   caso   de   impossibilidade,   justifique.   Servirá   a   presente,   por   cópia 
 digitalizada,   como   ofício.   Providencie-se   a   parte   exequente   comprovação   de   todos   os   protocolos,   no   prazo 
 improrrogável   de   cinco   dias.   Decorrido   o   prazo,   intime-se   a   parte   exequente   para   manifestação,   no   prazo   de   cinco 
 dias, e, após conclusos os autos, independente de nova intimação. Int." 

           Osvaldo Cruz, 16 de fevereiro de 2022. 
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Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714 

 

André Luís Antonio 

OAB/SP 203.465 

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

Autos nº 0002043-18.2021.8.26.0407 

  ELISABETE SOARES CAMPOS, já qualificada, por seu advogado 

infra assinado, na EXECUÇÃO DEFINITIVA DE SENTENÇA que move em face de 

SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA, vem, à presença de V. Exa., em atenção ao r. 

despacho de fls. 29-30, requerer a juntada dos inclusos comprovantes de 

distribuição dos ofícios expedidos.  

Vale informar, outrossim, que um deles já foi respondido, 

conforme se verifica das fls. 33 dos autos, pela empresa GETNET. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz/SP, 23 de fevereiro de 2022. 

 

Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714  
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

20/01/2022 21:42

0002043-18.2021.8.26.0407

MOEMA MOREIRA PONCE LACERDA

Ação Cível

00714635855

elisabete soares campos

Situação da solicitação: Ordem judicial ainda não disponibilizada para as instituições financeiras

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20220000288358

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

JUIZADO ESPECIAL CIVEL CRIM. DE OSVALDO CRUZ

RECIBO DE PROTOCOLAMENTO DE DESDOBRAMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES

Protocolo de bloqueio agendado?

Repetição programada? Não

Não

Ordem sigilosa? Não

17870245000172: SS RIMAQ COMERCIO EIRELI R$ 293,85

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JAN 2022
21:42

Bloqueio de Valores MOEMA MOREIRA
PONCE LACERDA

protocolado por
(ROSA FERRARI

KURADOMI
ROCHA)

R$ 23.565,33 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JAN 2022 07:00

BCO SANTANDER

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JAN 2022
21:42

Bloqueio de Valores MOEMA MOREIRA
PONCE LACERDA

protocolado por
(ROSA FERRARI

KURADOMI
ROCHA)

R$ 23.565,33 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 21 JAN 2022 20:06

BCO BRADESCO

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

Relação dos Réus/Executados

1 3/25/02/2022 20:24
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JAN 2022
21:42

Bloqueio de Valores MOEMA MOREIRA
PONCE LACERDA

protocolado por
(ROSA FERRARI

KURADOMI
ROCHA)

R$ 23.565,33 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro de
titularidade,

administração ou
custódia dos ativos.

- 24 JAN 2022 09:17

BANCOSEGURO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JAN 2022
21:42

Bloqueio de Valores MOEMA MOREIRA
PONCE LACERDA

protocolado por
(ROSA FERRARI

KURADOMI
ROCHA)

R$ 23.565,33 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 13,97 24 JAN 2022 05:26

25 FEV 2022
20:24

Transferência de Valor ID:
072022000003362718

GUILHERME
LOPES ALVES

PEREIRA

R$ 13,97 Não enviada - -

BCO BRASIL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JAN 2022
21:42

Bloqueio de Valores MOEMA MOREIRA
PONCE LACERDA

protocolado por
(ROSA FERRARI

KURADOMI
ROCHA)

R$ 23.565,33 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JAN 2022 12:25

PAGSEGURO INTERNET S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JAN 2022
21:42

Bloqueio de Valores MOEMA MOREIRA
PONCE LACERDA

protocolado por
(ROSA FERRARI

KURADOMI
ROCHA)

R$ 23.565,33 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JAN 2022 18:16

BCO SAFRA

2 3/25/02/2022 20:24
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JAN 2022
21:42

Bloqueio de Valores MOEMA MOREIRA
PONCE LACERDA

protocolado por
(ROSA FERRARI

KURADOMI
ROCHA)

R$ 23.565,33 (03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.

R$ 279,88 24 JAN 2022 20:28

25 FEV 2022
20:24

Transferência de Valor ID:
072022000003362726

GUILHERME
LOPES ALVES

PEREIRA

R$ 279,88 Não enviada - -

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

20 JAN 2022
21:42

Bloqueio de Valores MOEMA MOREIRA
PONCE LACERDA

protocolado por
(ROSA FERRARI

KURADOMI
ROCHA)

R$ 23.565,33 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 24 JAN 2022 23:35

MERCADOPAGO.COM REPRESENTACOES LTDA.

3 3/25/02/2022 20:24
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EEXCELENTÍSSIMO JUÍZO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE

OSVALDO CRUZ - SP

 

 

Processo Nº 0002043-18.2021.8.26.0407

 

 

SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA, parte já qualificada nos autos do processo de número

em epígrafe, vem, respeitosamente perante esse Juízo, por meio de seu advogado constituído

que essa petição subscreve (procuração já constante dos autos), expor e requerer o que

segue, em termos de informar a respeito da renúncia de mandato ocorrida e alteração nas

publicações e intimações.

 

O anterior advogado da ora parte peticionária, Dr. Leandro Marcantonio (OAB/SP

180.586), renunciou ao mandato que possuía, em razão de sua saída da sociedade de

advogados que representa os interesses da peticionária nesse processo, conforme Termo de

Renúncia (Documento Anexo).

 

Em razão dessa renúncia e desligamento da sociedade, ele não possui mais poderes

para práticas de atos processuais ou recebimento de publicações ou intimações, vez que não

representa mais os interesses de qualquer mandante e cliente do escritório.

 

Portanto, o nome do Dr. Leandro Marcantonio (OAB/SP 180.586) deve ser excluído do

sistema e cadastro processual. Todas as intimações e publicações devem passar a ocorrer

em nome do sócio-administrador Dr. DENIS DONAIRE JUNIOR, OAB/SP 147.015, sob

pena de nulidade, conforme artigo 272, §2º e §5 do Código de Processo Civil.

 

Os serviços de leitura de publicações e recebimento de intimações estão contratados

em nome desse advogado, que deve receber tais comunicações oficiais. O endereço

profissional permanece o mesmo do informado no rodapé da página.

 

Termos em que pede deferimento.

São Paulo, 01 de maio de 2022.

DENIS DONAIRE JUNIOR
OAB/SP 147.015

A v. Brigadeiro Faria Lima, nº 2369 –  19º andar - Jd. Europa –  São P aulo/SP  –  C EP  01452-000 –  T.: (11) 3814-2999

www.dmsa.adv.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0002043-18.2021.8.26.0407
 

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0002043-18.2021.8.26.0407
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro
Exequente: Elisabete Soares Campos
Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda
Prazo para Cumprimento: 30 dias
Valor da Causa:

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DO 
FORO DE OSVALDO CRUZ DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ/SP
DEPRECADO: SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS DA COMARCA 
DE SÃO PAULO-CAPITAL 

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA, MM. Juiz(a) de Direito da 
Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Osvaldo Cruz da Comarca de Osvaldo Cruz, Estado 
de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens do(a) executado(a), SS RIMAQ 
COMÉRCIO LTDA, tantos quantos bastem para garantia da execução, no valor de R$24.212,10 
(vinte e quatro mil, duzentos e doze reais e dez centavos), atualizado até o mês de 
FEVEREIRO/2022. Ficando autorizada ordem de arrombamento e força policial, se necessário. 
Efetuada a penhora, proceda a AVALIAÇÃO dos bens e a INTIMAÇÃO o(a) executado(a), e 
quem mais de direito, da penhora realizada, advertindo-o(a) de que poderá oferecer 
impugnação no prazo de 15 (quinze) dias (artigos 513, caput e 917, § 1º, do CPC).
INTIME-SE ainda o(a) executado(a) de que em 24/01/2022 foi efetuada penhora on-line sobre 
o montante de R$ 293,85.

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o 
site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa 
selecionada] ou senha anexa. SENHA: qphxpz

PESSOA(S) CUJOS BENS DEVERÃO SER PENHORADOS: SS RIMAQ COMÉRCIO 
LTDA, CNPJ 17.870.245/0001-72, RUA ANTONIO RAPOSO, 172, LAPA, CEP 05074-020, São 
Paulo - SP 

PROCURADORES: Dr(a). Luiz Fernando Grande Di Santi e Barbara Lobo Buzaneli - OAB nº 
165714/SP e 404708/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO: Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela 
qual depreca a Vossa Excelência que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne 
determinar as diligências para seu integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes 
serviços à Justiça. Osvaldo Cruz, 31 de janeiro de 2022. Eu, Priscila A. dos Santos, Escrevente 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às18h00min

0002043-18.2021.8.26.0407

digitei. Rosa Ferrari Kuradomi Rocha, Escrivão Judicial II. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 

salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1001876-41.2022.8.26.0021

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Elisabete Soares Campos

Requerido: Ss Rimaq Comércio Eirelli

Número do processo na origem: 0002043-18.2021.8.26.0407 - JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
CRIMINAL da Comarca de Osvaldo Cruz 

Justiça Gratuita
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Fabiana Tsuchiya

Vistos.

CUMPRA-SE a penhora e avaliação de bem (ns), servindo esta de mandado, 
concedida a autorização a que alude o artigo 212 e seguintes do Código de Processo Civil.

Deverá o Oficial de Justiça comparecer ao endereço indicado na carta e, ali, 
encontrando bens, deverá lavrar auto de penhora e avaliação em que descritas minuciosamente 
suas características; bem como seu aparente estado de conservação, notadamente no que concerne 
a avarias visíveis, nomeando depositário o devedor ou quem esteja na sua posse dos bens, 
independentemente de aceitação ou recusa.

Na oportunidade, se possível, o Oficial de Justiça solicitará do 
executado/possuidor, estimativa do valor que atribui ao bem constrito, inserindo esse informe na 
certidão, bem como intimará o devedor da penhora/avaliação e do prazo de 15 dias para 
oferecimento de impugnação.

Caso não seja encontrado bens no endereço diligenciado, essa circunstância será 
objeto de certidão e os autos restituídos ao Juízo de origem.

Cumprida a diligência nos moldes determinados, devolva-se.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2022
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/02/2022 22:26 
 Certidão - Processo 1001876-41.2022.8.26.0021  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0135/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/02/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/02/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   CUMPRA-SE   a   penhora   e   avaliação   de   bem   (ns),   servindo   esta   de   mandado, 
 concedida   a   autorização   a   que   alude   o   artigo   212   e   seguintes   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   o   Oficial   de 
 Justiça   comparecer   ao   endereço   indicado   na   carta   e,   ali,   encontrando   bens,   deverá   lavrar   auto   de   penhora   e 
 avaliação   em   que   descritas   minuciosamente   suas   características;   bem   como   seu   aparente   estado   de 
 conservação,   notadamente   no   que   concerne   a   avarias   visíveis,   nomeando   depositário   o   devedor   ou   quem 
 esteja   na   sua   posse   dos   bens,   independentemente   de   aceitação   ou   recusa.   Na   oportunidade,   se   possível,   o 
 Oficial   de   Justiça   solicitará   do   executado/possuidor,   estimativa   do   valor   que   atribui   ao   bem   constrito,   inserindo 
 esse   informe   na   certidão,   bem   como   intimará   o   devedor   da   penhora/avaliação   e   do   prazo   de   15   dias   para 
 oferecimento   de   impugnação.   Caso   não   seja   encontrado   bens   no   endereço   diligenciado,   essa   circunstância 
 será   objeto   de   certidão   e   os   autos   restituídos   ao   Juízo   de   origem.   Cumprida   a   diligência   nos   moldes 
 determinados, devolva-se." 

           SÃO PAULO, 15 de fevereiro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
VIADUTO DONA PAULINA, Nº 80,, São Paulo-SP - CEP 01501-020
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

 

U R G E N T E
MANDADO – FOLHA DE ROSTO - Processo Digital

Processo Digital nº: 1001876-41.2022.8.26.0021  

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Elisabete Soares Campos

Requerido: Ss Rimaq Comércio Eirelli

Valor da Causa: R$ 24.212,10

Nº do Mandado: 021.2022/007434-0

SEQ. 4

Justiça Gratuita

Mandado expedido em relação ao (a) :
Requerido: SS RIMAQ COMÉRCIO EIRELLI, CNPJ 17.870.245/0001-72, com endereço à 
Rua Antonio Raposo, 172, Lapa, CEP 05074-020, São Paulo - SP

DILIGÊNCIA: Guia nº *                         - R$ *

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Fabiana Tsuchiya

ADVERTÊNCIA: 1. PROCESSO DIGITAL: A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 2. 

PROCESSO FÍSICO: A senha do processo possibilita a visualização das peças produzidas na 

Unidade Judicial.

São Paulo, 17 de fevereiro de 2022.

IMPRIMIR FLS. 1,2,43

*02120220074340*
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http://www.tjsp.jus.br/
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
SETOR DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS - CAP
SETOR UNIFICADO DE CARTAS PRECATÓRIAS CÍVEIS
Viaduto Dona Paulina, nº 80,, 11 3489-6674, 11 3489-6608, 11 
3489-6662, Centro - CEP 01501-020, Fone: 11 3489-6674, São Paulo-SP 
- E-mail: spprecatoriascv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001876-41.2022.8.26.0021

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: Elisabete Soares Campos

Requerido: Ss Rimaq Comércio Eirelli

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Patrícia Macri (19850)

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
021.2022/007434-0  dirigi-me ao endereço: Rua Antonio Raposo, 172 no 
dia 15/03 às 09:50 horas e, lá sendo, passei a proceder a PENHORA, 
AVALIAÇÃO E NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO conforme auto a seguir 
lavrado. Certifico mais que, INTIMEI da penhora, bem como do inteiro teor 
do mandado, SÉRGIO FABRICIO que de tudo ficou ciente, aceitou cópia 
do r. Mandado e exarou nota de recebimento. Face ao exposto, devolvo o 
presente ao Cartório para os devidos fins. São Paulo, 15 de março de 2022.

Número de Cotas:01-JG.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002043-18.2021.8.26.0407

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Informe a exequente se possui interesse na imediata adjudicação 
dos bens penhorados à pg. 77, ou que seja realizado leilão 
eletrônico. Prazo: 05 (cinco) dias.
Nada Mais. Osvaldo Cruz, 31 de maio de 2022. Eu, ___, Marcos 
Roberto Albertoni, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 01/06/2022 00:26 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0510/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Informe   a   exequente   se   possui   interesse   na   imediata   adjudicação   dos   bens   penhorados   à   pg. 
 77, ou que seja realizado leilão eletrônico. Prazo: 05 (cinco) dias." 

           Osvaldo Cruz, 1 de junho de 2022. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 02/06/2022 04:12 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0510/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 06/06/2022 - santa cândida aniversário da cidade - Prorrogação 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP) 

           Teor   do   ato:   "Informe   a   exequente   se   possui   interesse   na   imediata   adjudicação   dos   bens   penhorados   à   pg. 
 77, ou que seja realizado leilão eletrônico. Prazo: 05 (cinco) dias." 

           Osvaldo Cruz, 2 de junho de 2022. 
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Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714 

 

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0002043-18.2021.8.26.0407  

  ELISABETE SOARES CAMPOS, já qualificada, POR SEU advogado 

infra assinado, na EXECUÇÃO DEFINITIVA DA SENTENÇA que move em face de 

SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA., vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao ato ordinatório de fls. 79, informar que não tem interesse na adjudicação 

dos bens penhorados descritos no auto de penhora às fls. 77. 

1. Além disso, traz a exequente a planilha de débito 

devidamente atualizada até o mês o dia 30/06/2022, no importe de R$ 

25.888,20 (vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e oito reais e vinte 

centavos), conforme planilha anexa.  
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Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

2/2 

2. No mais, Exa., é inadmissível que uma empresa do 

porte da executada não possua valores em conta, muito menos crédito para 

receber de cartões de crédito. 

3. Portanto, Exa., para se evitar que outros 

consumidores também não sofram prejuízos como que vem sofrendo a autora, 

requer-se seja expedido ofício para que a executada retire imediatamente 

do ar o site www.rimaq.com.br, até que a dívida seja liquidada, sob pena de multa 

diária a ser imposta por esse I. Juízo.  

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz/SP, 07 de junho de 2022. 

 

Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714  

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 
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Memória de Cálculo - Atualização Monetária 
Exequente: ELISABETE SOARES CAMPOS
Executada: SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA

Execução nº 0002043-18.2021.8.26.0407

Históricos do Débito Valor Data do Atualização juros Valor Sub.

Cumprimento de Sentença Original Vencimento mês Vencimento mai/22 Monetaria 1% Mês Juros Total

Planilha de fls. 21 24.215,10 28/02/2022 28/02/2022 85,375435 88,615826 R$ 25.134,17 3% R$ 754,03 R$ 25.888,20

TOTAL R$ 25.888,20

TOTAL DO DÉBITO ATUALIZADO ATÉ 30 DE JUNHO DE 2022.
25.888,20R$     

OBS: 1. O débito foi atualizado com base no índice de correção monetária do Tribunal de Justiça de São Paulo.
OBS: 2. Os juros de mora foram computados desde a última planilha anexada às fls. 21 (fev/2022)
OBS: 3. A atualização monetária foi aplicada desde a última planilha anexada às fls. 21 (fev/2022)

EXECUÇÃO
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Já pensou em lucrar

R$ 3.949,00 por mês*!

Conheça as Máquinas de Estampar Stampcor

da Rimaq

A Rimaq possui 03 versões: Start, Junior e Plus. Todas possuem painel digital, placa te�onada,
aviso sono, fácil regulagem de pressão. Consulte mais informações.

Máquina de Estampar Stampcor
Preencha o formulário abaixo para receber

informações sobre a máquina, lucratividade e
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ç q ,
valores

+55 

Rimaq 2020. Fique tranquilo. Seus dados estão seguros.Prometemos não utilizar suas
informações de contato para enviar qualquer tipo de SPAM.

Nome*

Email*

Celular*

Como você deseja ser contactado?*

Telefone
E-mail

Whatsapp

Eu concordo em receber comunicações.

Enviar

VEJA COMO LUCRAR

Abaixo um exemplo para você lucrar com a venda de 
Produtos Personalizados!
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Sugestões de produtos personalizados para você lucrar muito.

Nesta sugestão temos um combinado de produtos para você lucrar!
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Tenha uma renda de R$ 3.949,00*!  
*Exemplo de lucro na venda dos produtos e preços sugeridos.

CONHEÇA AS MÁQUINAS

Máquina de Estampar Stampcor Start

A Máquina de Estampar Stampcor Start possui uma área de trabalho de 25cm X 35cm, é
ideal para quem deseja trabalhar com áreas reduzidas com as mesmas vantagens e

qualidade que uma Stampcor possuem, a Start certamente atenderá sua demanda de

personalização.

Máquina de Estampar Stampcor Junior

A Máquina de Estampar Stampcor Junior possui uma área de trabalho de 35cm X 35cm, é
ideal para quem deseja trabalhar com áreas menores como camisetas até o tamanho G,
chinelos, cerâmicas e qualquer outro produto de superfície plana que seja próprio para

estamparia.

Máquina de Estampar Stampcor Plus
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A Máquina de Estampar Camisetas Stampcor Plus possui uma área de trabalho de 40cm X

50cm, aconselhado para quem deseja versatilidade. Com a máquina de estampar é possível
estampar tanto produtos menores como camisetas infantis, chaveiros e também produtos

bem maiores, como camisetas G, GG e extra GG.

Rimaq.com.br 
11 3030 - 1300

* Os valores podem variar de acordo com a região.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: (18) 
3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br

Processo nº 0002043-18.2021.8.26.0407 - p. 1

                      
DECISÃO

Processo nº: 0002043-18.2021.8.26.0407   CONTROLE N. 2020/000139

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exeqüente: Elisabete Soares Campos CNPJ/CPF 007.146.358-55

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda  CNPJ/CPF 17.870.245/0001-72

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA

Vistos. 

Ante o desinteresse pelos bens penhorados (maquinários- fl.77), ficam liberados 

da constrição, independente de termo. Anote-se. 

Indefiro oficio para determinar a executada a retirada do ar do site 

www.rimaq.com.br., uma vez meios próprios detém a exequente para a providência, e, mais, 

incompatível com o rito célere do Juizado (art. 2º, Lei 9099/95).

Registre-se, ao propor ação no âmbito do Juizado,  obrigação da parte indicar bens, 

pois se não há bens ou desconhece o paradeiro, corre o risco de propor ação sem finalidade.

Diante do princípio da celeridade dos Juizados Especiais  (art. 2º da Lei 9.099/95), 

não é possível a permanência indefinida de tentativas de localização da executada. 

Concedo a parte exequente o prazo de cinco dias para manifestar nos autos em 

termos de prosseguimento do feito, sob pena de aplicação do disposto no art. 53, §4º, Lei 

9099/95. 

Osvaldo Cruz, 13 de junho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 22/06/2022 12:11 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0586/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   desinteresse   pelos   bens   penhorados   (maquinários-   fl.77),   ficam   liberados   da 
 constrição,   independente   de   termo.   Anote-se.   Indefiro   oficio   para   determinar   a   executada   a   retirada   do   ar   do   site 
 www.rimaq.com.br.,   uma   vez   meios   próprios   detém   a   exequente   para   a   providência,   e,   mais,   incompatível   com   o 
 rito   célere   do   Juizado   (art.   2º,   Lei   9099/95).   Registre-se,   ao   propor   ação   no   âmbito   do   Juizado,   obrigação   da   parte 
 indicar   bens,   pois   se   não   há   bens   ou   desconhece   o   paradeiro,   corre   o   risco   de   propor   ação   sem   finalidade.   Diante 
 do   princípio   da   celeridade   dos   Juizados   Especiais   (art.   2º   da   Lei   9.099/95),   não   é   possível   a   permanência 
 indefinida   de   tentativas   de   localização   da   executada.   Concedo   a   parte   exequente   o   prazo   de   cinco   dias   para 
 manifestar   nos   autos   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   sob   pena   de   aplicação   do   disposto   no   art.   53,   §4º,   Lei 
 9099/95." 

           Osvaldo Cruz, 22 de junho de 2022. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 23/06/2022 03:08 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0586/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   23/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   o   desinteresse   pelos   bens   penhorados   (maquinários-   fl.77),   ficam   liberados   da 
 constrição,   independente   de   termo.   Anote-se.   Indefiro   oficio   para   determinar   a   executada   a   retirada   do   ar   do   site 
 www.rimaq.com.br.,   uma   vez   meios   próprios   detém   a   exequente   para   a   providência,   e,   mais,   incompatível   com   o 
 rito   célere   do   Juizado   (art.   2º,   Lei   9099/95).   Registre-se,   ao   propor   ação   no   âmbito   do   Juizado,   obrigação   da   parte 
 indicar   bens,   pois   se   não   há   bens   ou   desconhece   o   paradeiro,   corre   o   risco   de   propor   ação   sem   finalidade.   Diante 
 do   princípio   da   celeridade   dos   Juizados   Especiais   (art.   2º   da   Lei   9.099/95),   não   é   possível   a   permanência 
 indefinida   de   tentativas   de   localização   da   executada.   Concedo   a   parte   exequente   o   prazo   de   cinco   dias   para 
 manifestar   nos   autos   em   termos   de   prosseguimento   do   feito,   sob   pena   de   aplicação   do   disposto   no   art.   53,   §4º,   Lei 
 9099/95." 

           Osvaldo Cruz, 23 de junho de 2022. 
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Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714 

 

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0002043-18.2021.8.26.0407 

  ELISABETE SOARES CAMPOS, já qualificada, por seu advogado 

infra assinado, na EXECUÇÃO DEFINITIVA DA SENTENÇA que move em face de 

SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA., vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção a 

r. decisão de fls. 90, informar e requerer o quanto segue:  

1. Primeiramente Exa., vale relembrar que pelo ato 

ordinatório de fls. 79 restou decidido que “Informe a exequente se possui interesse 

na imediata adjudicação dos bens penhorados à pg. 77, ou que seja realizado 

leilão eletrônico”, grifou-se.  
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__________________________________________________________________________________________ 

Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

2/2 

2. Diante disso, como a exequente não tinha interesse 

na adjudicação dos bens, aguardava-se o prosseguimento da parte final, isto é, a 

realização do leilão eletrônico. 

3. A exequente não olvida da celeridade do rito 

escolhido quando do ajuizamento da ação, bem como não faz vista grossa nas 

suas obrigações derivadas da sua opção levada a efeito. 

4. Todavia, a exequente busca a entrega e a aplicação 

do princípio da efetividade jurisdicional, diante disso, Exa., requer-se a 

reconsideração da r. decisão de fls. 90, a fim de que se dê prosseguimento aos 

termos do ato ordinário de fls. 77, qual seja, a realização do leilão eletrônico 

dos bens penhorados. 

5. Por fim, caso não seja esse o entendimento de V. 

Exa., prefere a exequente a adjudicação dos bens penhorados, pelo valor da 

dívida, a que deixar de ter sucesso na sua execução, como dito no jargão popular, 

ficar com a temida VITÓRIA DE PIRRO, notadamente se somados aos demais 

pedidos que já foram indeferidos. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz/SP, 29 de junho de 2022. 

 

Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Osvaldo Cruz

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

AV ESTADOS UNIDOS, 480, ., JARDIM DAS BANDEIRAS - 
CEP 17700-000, FONE: (18) 3528-1817, OSVALDO CRUZ-
SP - E-MAIL: OSVALDOCRUZJEC@TJSP.JUS.BR

                        
DESPACHO

Processo: 0002043-18.2021.8.26.0407 - controle n. 2020/000139
Cumprimento de sentença

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

Vistos

Fl.93/94. Tendo em vista peticionamento da parte credora, mantido o auto de penhora 

com a  designação de leilão eletrônico (fl. 77).

Determino a realização de alienação judicial somente na modalidade eletrônica, com 

fundamento no art. 882 e seguintes, CPC,  e em observação às regras do Provimento CSM nº 1625/09 

e alterações , a saber: 

a) designo para divulgação e venda o site www.lancejudicial.com.br, através de seu 

leiloeiro oficial regularmente habilitado neste juízo, que cuidará das medidas prévias e da própria 

alienação em conformidade com as regras do Provimento referido, inclusive à efetivação do depósito 

judicial; 

b) a comissão do gestor (site) fica arbitrada em 5% do valor da arrematação e deverá 

ser paga à vista diretamente a ele pelo arrematante; 

c) em segundo leilão/pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

avaliação, salvo prévia autorização por este juízo mediante comunicação prévia; 

d) em se tratando de imóvel (eis), poderá(ão) ser visto (s) no (s) seu (s) respectivo (s) 

endereço (s) e a alienação se fará no estado de conservação em que se encontrar (em), sendo ônus do 

interessado verificar suas condições antes das datas agendadas pelo gestor (site); 

e) para possibilitar a ilustração no site do leiloeiro, fica o gestor autorizado a efetuar 

fotos do bem e a visitá-lo, acompanhado ou não de interessados na arrematação; f) ficarão a cargo do 

arrematante as despesas e os custos de eventual desmontagem, remoção, transporte e transferência 

dos bens arrematados;

g) ficam dispensados critérios para lanços superiores ao corrente (art. 16 do referido 

Provimento); 

h) o arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar os depósitos da comissão e do 

valor do lanço, caso haja licitante, sob pena de desconsideração da proposta e análise das anteriores, 

mediante prévia comunicação pelo gestor;

i) a elaboração da minuta do edital do leilão competirá ao gestor, o qual deverá conter 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Osvaldo Cruz

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

AV ESTADOS UNIDOS, 480, ., JARDIM DAS BANDEIRAS - 
CEP 17700-000, FONE: (18) 3528-1817, OSVALDO CRUZ-
SP - E-MAIL: OSVALDOCRUZJEC@TJSP.JUS.BR

a descrição detalhada do (s) bem (ns) e sua (s) avaliação (ões), com todas as condições acima 

indicadas e com a informação sobre a existência de ônus real e dívidas pendentes, consignando-se 

ainda a intimação dos executados, condôminos e credores hipotecários, caso os mesmos não sejam 

localizados para as intimações. O edital deverá ser publicado pelo gestor em jornal de circulação local 

com antecedência mínima de cinco dias da data do primeiro pregão (que começa no dia útil seguinte 

ao da publicação do edital pelo gestor e se encerra em três dias), cuja comprovação deverá ser feita 

oportunamente. 

j) deverá o gestor consignar no edital que o (s) bem (s) será(ão) adquirido (s) livre (s) 

e desembaraçado (s) de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação 

ou Mandado de Entrega, excetuando-se as obrigações “propter rem”. 

k) o gestor deverá encaminhar uma minuta do edital ao juízo para publicação no DJE 

e afixação no local público no átrio deste Fórum; 

l) a intimação dos executados, condôminos e credores hipotecários competirão ao 

gestor;

m) caberá aos interessados pesquisar junto aos órgãos competentes, eventuais ônus 

que recaem sobre os bens, bem como consultar sobre a responsabilidade pelo pagamento, através da 

equipe do leiloeiro;

n) o auto de arrematação será assinado pelo Juiz após a comprovação efetiva do 

pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas 

referidas no art.903, CPC;

o) desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, 

serão integralmente restituídos os valores por ele pagos e relativos ao preço dos bens arrematados e a 

comissão do leiloeiro; 

p) havendo desistência do arrematante ou o não pagamento do respectivo preço fica, 

desde logo, fixada multa de 20% (vinte por cento) da avaliação, que reverterá para o pagamento da 

dívida.

Intime-se a parte credora que ausência de arrematantes caracterizará a liberação da 

constrição, com aplicação do disposto no art. 53, §4º, CPC.

Sem prejuízo, providencie-se a liberação dos valores penhorados nos autos (fl. 58/59), 

pois sem impugnação pela parte executada.,

Expeça-se o necessário.

Osvaldo Cruz, 05 de julho de 2022

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
43

-1
8.

20
21

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

85
B

2D
42

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
A

S
 R

IC
A

R
D

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

07
/2

02
2 

às
 0

9:
17

 .

fls. 96



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Osvaldo Cruz

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

AV ESTADOS UNIDOS, 480, ., JARDIM DAS BANDEIRAS - 
CEP 17700-000, FONE: (18) 3528-1817, OSVALDO CRUZ-
SP - E-MAIL: OSVALDOCRUZJEC@TJSP.JUS.BR

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
43

-1
8.

20
21

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

85
B

2D
42

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

C
A

S
 R

IC
A

R
D

O
 G

U
IM

A
R

A
E

S
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
1/

07
/2

02
2 

às
 0

9:
17

 .

fls. 97



 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 11/07/2022 10:46 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0673/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Fl.93/94.   Tendo   em   vista   peticionamento   da   parte   credora,   mantido   o   auto   de   penhora 
 com   a   designação   de   leilão   eletrônico   (fl.   77).   Determino   a   realização   de   alienação   judicial   somente   na   modalidade 
 eletrônica,   com   fundamento   no   art.   882   e   seguintes,   CPC,   e   em   observação   às   regras   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/09   e   alterações   ,   a   saber:   a)   designo   para   divulgação   e   venda   o   site   www.lancejudicial.com.br,   através   de 
 seu   leiloeiro   oficial   regularmente   habilitado   neste   juízo,   que   cuidará   das   medidas   prévias   e   da   própria   alienação 
 em   conformidade   com   as   regras   do   Provimento   referido,   inclusive   à   efetivação   do   depósito   judicial;   b)   a   comissão 
 do   gestor   (site)   fica   arbitrada   em   5%   do   valor   da   arrematação   e   deverá   ser   paga   à   vista   diretamente   a   ele   pelo 
 arrematante;   c)   em   segundo   leilão/pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação, 
 salvo   prévia   autorização   por   este   juízo   mediante   comunicação   prévia;   d)   em   se   tratando   de   imóvel   (eis), 
 poderá(ão)   ser   visto   (s)   no   (s)   seu   (s)   respectivo   (s)   endereço   (s)   e   a   alienação   se   fará   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontrar   (em),   sendo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições   antes   das   datas   agendadas   pelo 
 gestor   (site);   e)   para   possibilitar   a   ilustração   no   site   do   leiloeiro,   fica   o   gestor   autorizado   a   efetuar   fotos   do   bem   e   a 
 visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação;   f)   ficarão   a   cargo   do   arrematante   as   despesas   e 
 os   custos   de   eventual   desmontagem,   remoção,   transporte   e   transferência   dos   bens   arrematados;   g)   ficam 
 dispensados   critérios   para   lanços   superiores   ao   corrente   (art.   16   do   referido   Provimento);   h)   o   arrematante   terá   o 
 prazo   de   24   horas   para   efetuar   os   depósitos   da   comissão   e   do   valor   do   lanço,   caso   haja   licitante,   sob   pena   de 
 desconsideração   da   proposta   e   análise   das   anteriores,   mediante   prévia   comunicação   pelo   gestor;   i)   a   elaboração 
 da   minuta   do   edital   do   leilão   competirá   ao   gestor,   o   qual   deverá   conter   a   descrição   detalhada   do   (s)   bem   (ns)   e 
 sua   (s)   avaliação   (ões),   com   todas   as   condições   acima   indicadas   e   com   a   informação   sobre   a   existência   de   ônus 
 real   e   dívidas   pendentes,   consignando-se   ainda   a   intimação   dos   executados,   condôminos   e   credores   hipotecários, 
 caso   os   mesmos   não   sejam   localizados   para   as   intimações.   O   edital   deverá   ser   publicado   pelo   gestor   em   jornal   de 
 circulação   local   com   antecedência   mínima   de   cinco   dias   da   data   do   primeiro   pregão   (que   começa   no   dia   útil 
 seguinte   ao   da   publicação   do   edital   pelo   gestor   e   se   encerra   em   três   dias),   cuja   comprovação   deverá   ser   feita 
 oportunamente.   j)   deverá   o   gestor   consignar   no   edital   que   o   (s)   bem   (s)   será(ão)   adquirido   (s)   livre   (s)   e 
 desembaraçado   (s)   de   quaisquer   ônus,   até   a   data   da   expedição   da   respectiva   Carta   de   Arrematação   ou   Mandado 
 de   Entrega,   excetuando-se   as   obrigações   propter   rem.   k)   o   gestor   deverá   encaminhar   uma   minuta   do   edital   ao 
 juízo   para   publicação   no   DJE   e   afixação   no   local   público   no   átrio   deste   Fórum;   l)   a   intimação   dos   executados, 
 condôminos   e   credores   hipotecários   competirão   ao   gestor;   m)   caberá   aos   interessados   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 competentes,   eventuais   ônus   que   recaem   sobre   os   bens,   bem   como   consultar   sobre   a   responsabilidade   pelo 
 pagamento,   através   da   equipe   do   leiloeiro;   n)   o   auto   de   arrematação   será   assinado   pelo   Juiz   após   a   comprovação 
 efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas 
 referidas   no   art.903,   CPC;   o)   desfeita   a   arrematação   pelo   Juiz,   por   motivos   alheios   à   vontade   do   arrematante, 
 serão   integralmente   restituídos   os   valores   por   ele   pagos   e   relativos   ao   preço   dos   bens   arrematados   e   a   comissão 
 do   leiloeiro;   p)   havendo   desistência   do   arrematante   ou   o   não   pagamento   do   respectivo   preço   fica,   desde   logo, 
 fixada   multa   de   20%   (vinte   por   cento)   da   avaliação,   que   reverterá   para   o   pagamento   da   dívida.   Intime-se   a   parte 
 credora   que   ausência   de   arrematantes   caracterizará   a   liberação   da   constrição,   com   aplicação   do   disposto   no   art. 
 53,   §4º,   CPC.   Sem   prejuízo,   providencie-se   a   liberação   dos   valores   penhorados   nos   autos   (fl.   58/59),   pois   sem 
 impugnação pela parte executada., Expeça-se o necessário." 
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           Osvaldo Cruz, 11 de julho de 2022. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 12/07/2022 01:54 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0673/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos   Fl.93/94.   Tendo   em   vista   peticionamento   da   parte   credora,   mantido   o   auto   de   penhora 
 com   a   designação   de   leilão   eletrônico   (fl.   77).   Determino   a   realização   de   alienação   judicial   somente   na   modalidade 
 eletrônica,   com   fundamento   no   art.   882   e   seguintes,   CPC,   e   em   observação   às   regras   do   Provimento   CSM   nº 
 1625/09   e   alterações   ,   a   saber:   a)   designo   para   divulgação   e   venda   o   site   www.lancejudicial.com.br,   através   de 
 seu   leiloeiro   oficial   regularmente   habilitado   neste   juízo,   que   cuidará   das   medidas   prévias   e   da   própria   alienação 
 em   conformidade   com   as   regras   do   Provimento   referido,   inclusive   à   efetivação   do   depósito   judicial;   b)   a   comissão 
 do   gestor   (site)   fica   arbitrada   em   5%   do   valor   da   arrematação   e   deverá   ser   paga   à   vista   diretamente   a   ele   pelo 
 arrematante;   c)   em   segundo   leilão/pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação, 
 salvo   prévia   autorização   por   este   juízo   mediante   comunicação   prévia;   d)   em   se   tratando   de   imóvel   (eis), 
 poderá(ão)   ser   visto   (s)   no   (s)   seu   (s)   respectivo   (s)   endereço   (s)   e   a   alienação   se   fará   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontrar   (em),   sendo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições   antes   das   datas   agendadas   pelo 
 gestor   (site);   e)   para   possibilitar   a   ilustração   no   site   do   leiloeiro,   fica   o   gestor   autorizado   a   efetuar   fotos   do   bem   e   a 
 visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação;   f)   ficarão   a   cargo   do   arrematante   as   despesas   e 
 os   custos   de   eventual   desmontagem,   remoção,   transporte   e   transferência   dos   bens   arrematados;   g)   ficam 
 dispensados   critérios   para   lanços   superiores   ao   corrente   (art.   16   do   referido   Provimento);   h)   o   arrematante   terá   o 
 prazo   de   24   horas   para   efetuar   os   depósitos   da   comissão   e   do   valor   do   lanço,   caso   haja   licitante,   sob   pena   de 
 desconsideração   da   proposta   e   análise   das   anteriores,   mediante   prévia   comunicação   pelo   gestor;   i)   a   elaboração 
 da   minuta   do   edital   do   leilão   competirá   ao   gestor,   o   qual   deverá   conter   a   descrição   detalhada   do   (s)   bem   (ns)   e 
 sua   (s)   avaliação   (ões),   com   todas   as   condições   acima   indicadas   e   com   a   informação   sobre   a   existência   de   ônus 
 real   e   dívidas   pendentes,   consignando-se   ainda   a   intimação   dos   executados,   condôminos   e   credores   hipotecários, 
 caso   os   mesmos   não   sejam   localizados   para   as   intimações.   O   edital   deverá   ser   publicado   pelo   gestor   em   jornal   de 
 circulação   local   com   antecedência   mínima   de   cinco   dias   da   data   do   primeiro   pregão   (que   começa   no   dia   útil 
 seguinte   ao   da   publicação   do   edital   pelo   gestor   e   se   encerra   em   três   dias),   cuja   comprovação   deverá   ser   feita 
 oportunamente.   j)   deverá   o   gestor   consignar   no   edital   que   o   (s)   bem   (s)   será(ão)   adquirido   (s)   livre   (s)   e 
 desembaraçado   (s)   de   quaisquer   ônus,   até   a   data   da   expedição   da   respectiva   Carta   de   Arrematação   ou   Mandado 
 de   Entrega,   excetuando-se   as   obrigações   propter   rem.   k)   o   gestor   deverá   encaminhar   uma   minuta   do   edital   ao 
 juízo   para   publicação   no   DJE   e   afixação   no   local   público   no   átrio   deste   Fórum;   l)   a   intimação   dos   executados, 
 condôminos   e   credores   hipotecários   competirão   ao   gestor;   m)   caberá   aos   interessados   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 competentes,   eventuais   ônus   que   recaem   sobre   os   bens,   bem   como   consultar   sobre   a   responsabilidade   pelo 
 pagamento,   através   da   equipe   do   leiloeiro;   n)   o   auto   de   arrematação   será   assinado   pelo   Juiz   após   a   comprovação 
 efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas 
 referidas   no   art.903,   CPC;   o)   desfeita   a   arrematação   pelo   Juiz,   por   motivos   alheios   à   vontade   do   arrematante, 
 serão   integralmente   restituídos   os   valores   por   ele   pagos   e   relativos   ao   preço   dos   bens   arrematados   e   a   comissão 
 do   leiloeiro;   p)   havendo   desistência   do   arrematante   ou   o   não   pagamento   do   respectivo   preço   fica,   desde   logo, 
 fixada   multa   de   20%   (vinte   por   cento)   da   avaliação,   que   reverterá   para   o   pagamento   da   dívida.   Intime-se   a   parte 
 credora   que   ausência   de   arrematantes   caracterizará   a   liberação   da   constrição,   com   aplicação   do   disposto   no   art. 
 53,   §4º,   CPC.   Sem   prejuízo,   providencie-se   a   liberação   dos   valores   penhorados   nos   autos   (fl.   58/59),   pois   sem 
 impugnação pela parte executada., Expeça-se o necessário." 
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           Osvaldo Cruz, 12 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL DO FORO DE OSVALDO CRUZ – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0002043-18.2021.8.26.0407 - 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB 

SP 306.683, nos autos do Cumprimento de Sentença que ELISABETE SOARES CAMPOS 

GUAÍRA move em face de SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, informar e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1º e 2º Leilões, com 

datas de 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá encerramento no dia 

12/09/2022 às 18h e 28min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-

se-á, sem interrupção, a 2º Leilão, que se estenderá em aberto para captação de lances e 

se encerrará em 05/10/2022 às 18h e 28min (ambas no horário de Brasília); sendo 

vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que acima de 60% do valor da avaliação . 
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal desta Gestora de Leilões (www.lancejudicial.com.br). 

 

3. De outra parte, informa que deixa de proceder com o cálculo de atualização 

monetária do bem, visto que o próprio desgaste natural e do homem desvaloriza qualquer 

objeto móvel, ainda mais, aqueles que já se encontram penhorados em Juízo. 

 

4. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de 

intimação das partes com advogado constituído nos autos. 

 

5. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC e 

assim como o Provimento CSM Nº 1625/2009, já em vigor, informa esta Gestora procederá 

a publicação do edital legal com antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, 

dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, 

portanto, as demais publicações legais. 

 

6. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no átrio 

fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo 

sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este 

r. MM. Juízo com maior celeridade. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Osvaldo Cruz, 22 de julho de 2022. 
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  E CRIMINAL DO FORO DE OSVALDO CRUZ– SP 
 
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA. O 
Dr. Guilherme Lopes Alves Pereira. MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal 
do Foro de Osvaldo Cruz– SP, na forma da lei, 
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º leilão do bem móvel, virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do 
Cumprimento de Sentença – Processo nº 0002043-18.2021.8.26.0407- em que ELISABETE 
SOARES CAMPOS move em face do referido executado e que foi designada a venda do bem 
descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 
 
DOS LEILÕES: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 05/09/2022 ás 00h, e terá 
encerramento no dia 12/09/2022 às 18h e 28min; não havendo lance superior ou igual ao 
da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, ao 2º Leilão, que se estenderá em aberto para 
captação de lances e se encerrará em 05/10/2022 às 18h e 28min (ambas no horário de 
Brasília), sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde que igual ou acima de 60% 
do valor da avaliação. 
 
CONDIÇÕES DE VENDA: O bem será vendido no estado de conservação em que se 
encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das 
datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DO LEILÃO: O Leilão será conduzido pelo leiloeiro Gilberto Fortes do 
Amaral Filho, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE JUDICIAL - 
www.lancejudicial.com.br, devidamente habilitado pelo TJ/SP. 
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Antonio Raposo, n° 172, Lapa, CEP: 05074-020, São Paulo – SP 
– nomeado como fiél depositário o Sr. Sérgio Fabrício. 
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do 
Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter 
rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem 
arrematado e da comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no 
prazo de 24 horas após o encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor 
do Juízo responsável e do Gestor, ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A 
comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será devolvida, salvo determinação 
judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar, por escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: 
contato@lancejudicial.com.br: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior 
ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 
60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate 
de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de 
pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante parcelado em 
até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea quando se tratar de bem móvel, ou por 
hipoteca do próprio bem imóvel quando se tratar de bem imóvel, indicando, ainda, o prazo, a 
modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. No 
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caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento 
sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta 
não suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre 
as propostas de pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
DA RETIRADA: Correrão por conta do arrematante as despesas ou custos relativos à 
remoção, transporte e transferência patrimonial do bem arrematado. Para retirar o bem 
arrematado, o arrematante deverá primeiramente retirar em cartório o respectivo “Mandado 
de Entrega do Bem”. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Código de Processo 
Civil, o Provimento CSM nº 1.625, de 09 de fevereiro de 2.009, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo e o caput do artigo 335, do Código Penal. 
  
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a 
apresentação do edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) 
o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, 
guarda e conservação dos bens, devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 
7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais despesas pelo trabalho da 
Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a Gestora/ 
Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será 
devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não sejam recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo 
Comitente, salvo se na r. decisão de nomeação do(s) leiloeiro(s) / Sistema Lance Judicial 
constar determinação diversa.  
 
DA DESISTÊNCIA: havendo desistência do arrematante ou o não pagamento do respectivo 
preço fica, desde logo, fixada multa de 20% (vinte por cento) da avaliação, que reverterá para 
o pagamento da dívida. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais 
e dos respectivos patronos. 
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados 
demais assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a 
ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º 
deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (Art. 903, 
CPC/15). 
 
RELAÇÃO DO BEM: 
 
A) 01 Máquina salgado Degust Plus, marca Rimaq. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Máquina salgado Degust Plus, marca Rimaq. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 14.998,00 (quatorze mil, novecentos e 
noventa e oito reais) para março/2022. 
 
B) 01 Máquina masseira Degust 1.5 litros, marca Rimaq. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Máquina masseira Degust 1.5 litros, marca Rimaq. 
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 4.880,00 (quatro mil, oitocentos e oitenta 
reais) para março/2022. 
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C) 01 Máquina empanadeira Degust, marca Rimaq. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Máquina empanadeira Degust, marca Rimaq.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO DO BEM MÓVEL: R$ 8.990,00 (oito mil, novecentos e noventa 
reais) para março/2022. 
 
ÔNUS: Não consta ônus nos bens móveis. 
 
VALOR TOTAL DA AVALIAÇÃO DOS BENS MÓVEIS: R$ 28.860,00 (vinte e oito mil, 
oitocentos e sessenta reais) para março/2022. 
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no 
endereço constante dos autos, de acordo com o art. 274, § único, do CPC. Nos termos do 
Art. 889, § único, CPC o(s) executado(s) terá (ão) ciência do dia, hora e meio de realização 
dos leilões, através dos correios ou por Oficial de Justiça ou por meio deste presente EDITAL. 
E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado no 
átrio fórum no local de costume. São Paulo, 22 de julho de 2022. 
 

Dr. Guilherme Lopes Alves Pereira.  
MM. Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal do Foro de Osvaldo Cruz– SP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002043-18.2021.8.26.0407

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes devidamente intimadas, por seus patronos, das 
datas para realização de leilão eletrônico dos bens penhorados à 
pg. 77.
Nada Mais. Osvaldo Cruz, 22 de julho de 2022. Eu, ___, Marcos 
Roberto Albertoni, Chefe de Seção Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0733/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   devidamente   intimadas,   por   seus   patronos,   das   datas   para   realização   de   leilão 
 eletrônico dos bens penhorados à pg. 77." 

           Osvaldo Cruz, 22 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ 

 

 

Processo nº: 0002043-18.2021.8.26.0407 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema 

LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP, honrado com 

sua nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN 

FONTE, OAB SP 306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença 

de Vossa Excelência, por meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão 

no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 05/09/2022 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 12/09/2022 às 18:28 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, 

que se estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de 

Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 12/09/2022 às 18:28 

Encerramento do 2º Leilão: 05/10/2022 às 18:28 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital 

de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, 
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pede este Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a 

intimação(ões) eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição 

para cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 

 

6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com 

antecedência mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual 

seja, www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, 

para fins de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta 

aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo sejam 

também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 306.683), 

para que possamos acompanhar o andamento do presente feito e atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade. 

 

      Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 
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306.683 OAB/SP 
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PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, 

titular do RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;com escritório a  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, 

residente a Avenida Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-

SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes 

para o foro em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, 

podendo propor contra quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, 

seguindo umas e outras, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, 

conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, 

receber e dar quitação, podendo agir em Juízo ou fora dele, assim como substabelecer está 

a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em conjunto ou separadamente com o 

substabelecido.  

 

São Paulo, terça, 19 de julho de 2022.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP 550 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0733/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   devidamente   intimadas,   por   seus   patronos,   das   datas   para   realização   de   leilão 
 eletrônico dos bens penhorados à pg. 77." 

           Osvaldo Cruz, 25 de julho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  E CRIMINAL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ- 

SP 

 

Processo Nº 0002043-18.2021.8.26.0407- 

Lote Nº  19776 

 

              GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema LANCE 

JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.lancejudicial.com.br, 

por intermédio de seu advogado infra-assinado, Dr. Adriano Piovezan Fonte, OAB SP 306.683, 

honrado com a sua nomeação nos autos em que ELISABETE SOARES CAMPOS move em face de 

SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, 

requerer: 

 

1. Requer informar que nos exatos termos dos artigos 886 inciso IV, 887 e seus parágrafos e 

artigo 889 inciso I e parágrafo único, todos do novo Código de Processo Civil, foi procedida a devida 

publicação do edital de hastas e intimações das partes dentro do prazo legal através da rede mundial 

de computadores, o edital ficará disponível na internet e poderá ser consultado através do link: 

 

https://cdn.grupolance.com.br/batches/d9/19776/Grupo_Lance_edital_19776.pdf 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇAS 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL  E CRIMINAL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ- 

SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Nº 0002043-18.2021.8.26.0407- 

Lote Nº  19776 

 

Partes envolvidas: 

ELISABETE SOARES CAMPOS 

SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA 

 

Em quarta, 05 de outubro de 2022 foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do leiloeiro pelo 

Sistema LANCE JUDICIAL (GRUPO LANCE) - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link 

www.lancejudicial.com.br, o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando 

SEM LANCES. 

 

Com 126 visitas no portal. 

 

Considerando a possibilidade nova hasta publica, nos termos do art. 891 do CPC, requer 
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nova oportunidade para alienação do bem penhorado e informa que providenciará o necessário para 

efetividade da hasta. 

 

Diante disso, sugere: 

 

  Nova hasta publica por 50% do preço de avaliação, conforme art. 891 do CPC. 

 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 

 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002043-18.2021.8.26.0407

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Pgs. 120/121: Diga a exequente em 05 (cinco) dias.
Nada Mais. Osvaldo Cruz, 26 de outubro de 2022. Eu, ___, 
Marcos Roberto Albertoni, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 27/10/2022 06:03 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1215/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Pgs. 120/121: Diga a exequente em 05 (cinco) dias." 

           Osvaldo Cruz, 27 de outubro de 2022. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 28/10/2022 01:30 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1215/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   31/10/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 02/11/2022 - Finados (Prov. CSM 2641/2021) - Prorrogação 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP) 

           Teor do ato: "Pgs. 120/121: Diga a exequente em 05 (cinco) dias." 

           Osvaldo Cruz, 28 de outubro de 2022. 
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Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714 

 

 

Bárbara Lobo Buzaneli 

OAB/SP 404.708 

__________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________ 

Rua Hans Klotz n. 815 

Osvaldo Cruz – SP – CEP 17700-000 

Tel. 18-3528.6139/3528.0918 

www.disanti.adv.br  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ, ESTADO DE SÃO PAULO.  

 

 

 

 

 

Autos nº 0002043-18.2021.8.26.0407 

  ELISABETE SOARES CAMPOS, já qualificada, por seu advogado 

infra assinado, na EXECUÇÃO DEFINITIVA DA SENTENÇA que move em face de 

SS RIMAQ COMÉRCIO LTDA., vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção 

ao ato ordinatório de fls. 122, informar que concorda com a petição de fls. 120-

121, no sentido de ser realizada nova hasta pública, agora pelo valor de 50% 

do preço de avaliação. 

Termos em que,  

Pede deferimento. 

Osvaldo Cruz/SP, 03 de novembro de 2022. 

 

Luiz Fernando Grande Di Santi 

OAB/SP 165.714  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Osvaldo Cruz

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

AV ESTADOS UNIDOS, 480, ., JARDIM DAS BANDEIRAS - 
CEP 17700-000, FONE: (18) 3528-1817, OSVALDO CRUZ-
SP - E-MAIL: OSVALDOCRUZJEC@TJSP.JUS.BR

                   
DESPACHO

Processo: 0002043-18.2021.8.26.0407 - controle n. 2020/000139
Cumprimento de sentença

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

Vistos. 

Pág. 125: Ciência à leiloeira, inclusive com a anuência de eventual arrematação pelo 

lance de 50% do valor da avaliação do bem. 

Defiro nova realização de alienação judicial do bem penhorado a pág. 77 somente na 

modalidade eletrônica,  com fundamento no art. 881, e seguintes do CPC,  e em observação às regras 

do Provimento CSM nº 1625/09 e alterações, a saber: 

a) designo para divulgação e venda o site www.lancejudicial.com.br, através do leiloeiro 

oficial, regularmente habilitado neste juízo, que cuidará das medidas prévias e da própria alienação 

em conformidade com as regras do Provimento referido, inclusive à efetivação do depósito judicial; 

b) a comissão do gestor (site) fica arbitrada em 5% do valor da arrematação e deverá ser paga à vista 

diretamente a ele pelo arrematante; 

c) Inadmissível lanços inferiores a 50% do valor da avaliação, salvo prévia autorização 

por este juízo mediante comunicação prévia; 

d) em se tratando de imóvel (eis), poderá(ão) ser visto (s) no (s) seu (s) respectivo (s) 

endereço (s) e a alienação se fará no estado de conservação em que se encontrar (em), sendo ônus do 

interessado verificar suas condições antes das datas agendadas pelo gestor (site); 

e) para possibilitar a ilustração no site do leiloeiro, fica o gestor autorizado a efetuar 

fotos do bem e a visitá-lo, acompanhado ou não de interessados na arrematação;  

f) ficarão a cargo do arrematante as despesas e os custos de eventual desmontagem, 

remoção, transporte e transferência dos bens arrematados; 

g) ficam dispensados critérios para lanços superiores ao corrente (art. 16 do referido 

Provimento); 

h) o arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar os depósitos da comissão e do 

valor do lanço, caso haja licitante, sob pena de desconsideração da proposta e análise das anteriores, 

mediante prévia comunicação pelo gestor; 

i) a elaboração da minuta do edital do leilão competirá ao gestor, o qual deverá conter a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA de Osvaldo Cruz

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

AV ESTADOS UNIDOS, 480, ., JARDIM DAS BANDEIRAS - 
CEP 17700-000, FONE: (18) 3528-1817, OSVALDO CRUZ-
SP - E-MAIL: OSVALDOCRUZJEC@TJSP.JUS.BR

descrição detalhada do (s) bem (ns) e sua (s) avaliação (ões), com todas as condições acima indicadas 

e com a informação sobre a existência de ônus real e dívidas pendentes, consignando-se ainda a 

intimação dos executados, condôminos e credores hipotecários, caso os mesmos não sejam 

localizados para as intimações. O edital deverá ser publicado pelo gestor em jornal de circulação local 

com antecedência mínima de cinco dias da data do primeiro pregão (que começa no dia útil seguinte 

ao da publicação do edital pelo gestor e se encerra em três dias), cuja comprovação deverá ser feita 

oportunamente. 

j) deverá o gestor consignar no edital que o (s) bem (s) será(ão) adquirido (s) livre (s) e 

desembaraçado (s) de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou 

Mandado de Entrega, excetuando-se as obrigações “propter rem”. 

k) o gestor deverá encaminhar uma minuta do edital ao juízo para publicação no DJE e 

afixação no local público no átrio deste Fórum; 

l) a intimação dos executados, condôminos e credores hipotecários competirão ao gestor; 

m) caberá aos interessados pesquisar junto aos órgãos competentes, eventuais ônus que recaem sobre 

os bens, bem como consultar sobre a responsabilidade pelo pagamento, através da equipe do leiloeiro; 

n) o auto de arrematação será assinado pelo Juiz após a comprovação efetiva do pagamento integral 

do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as demais assinaturas referidas no art. 694, CPC; 

o) desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do arrematante, serão 

integralmente restituídos os valores por ele pagos e relativos ao preço dos bens arrematados e a 

comissão do leiloeiro; 

p) havendo desistência do arrematante ou o não pagamento do respectivo preço fica, 

desde logo, fixada multa de 20% (vinte por cento) da avaliação, que reverterá para o pagamento da 

dívida. 

Expeça-se o necessário. 

Intimem-se.

Osvaldo Cruz, 04 de novembro de 2022

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À 
MARGEM DIREITA 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 08/11/2022 00:30 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1255/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pág.   125:   Ciência   à   leiloeira,   inclusive   com   a   anuência   de   eventual   arrematação   pelo 
 lance   de   50%   do   valor   da   avaliação   do   bem.   Defiro   nova   realização   de   alienação   judicial   do   bem   penhorado   a   pág. 
 77   somente   na   modalidade   eletrônica,com   fundamento   no   art.   881,   e   seguintes   do   CPC,e   em   observação   às 
 regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   alterações,   a   saber:   a)   designo   para   divulgação   e   venda   o 
 sitewww.lancejudicial.com.br,   através   do   leiloeiro   oficial,   regularmente   habilitado   neste   juízo,   que   cuidará   das 
 medidas   prévias   e   da   própria   alienação   em   conformidade   com   as   regras   do   Provimento   referido,   inclusive   à 
 efetivação   do   depósito   judicial;b)   a   comissão   do   gestor   (site)   fica   arbitrada   em   5%   do   valor   da   arrematação   e 
 deverá   ser   paga   à   vista   diretamente   a   ele   pelo   arrematante;   c)   Inadmissível   lanços   inferiores   a   50%   do   valor   da 
 avaliação,   salvo   prévia   autorização   por   este   juízo   mediante   comunicação   prévia;   d)   em   se   tratando   de   imóvel   (eis), 
 poderá(ão)   ser   visto   (s)   no   (s)   seu   (s)   respectivo   (s)   endereço   (s)   e   a   alienação   se   fará   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontrar   (em),   sendo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições   antes   das   datas   agendadas   pelo 
 gestor   (site);   e)   para   possibilitar   a   ilustração   no   site   do   leiloeiro,   fica   o   gestor   autorizado   a   efetuar   fotos   do   bem   e   a 
 visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação;   f)   ficarão   a   cargo   do   arrematante   as   despesas   e 
 os   custos   de   eventual   desmontagem,   remoção,   transporte   e   transferência   dos   bens   arrematados;   g)   ficam 
 dispensados   critérios   para   lanços   superiores   ao   corrente   (art.   16   do   referido   Provimento);   h)   o   arrematante   terá   o 
 prazo   de   24   horas   para   efetuar   os   depósitos   da   comissão   e   do   valor   do   lanço,   caso   haja   licitante,   sob   pena   de 
 desconsideração   da   proposta   e   análise   das   anteriores,   mediante   prévia   comunicação   pelo   gestor;   i)   a   elaboração 
 da   minuta   do   edital   do   leilão   competirá   ao   gestor,   o   qual   deverá   conter   a   descrição   detalhada   do   (s)   bem   (ns)   e 
 sua   (s)   avaliação   (ões),   com   todas   as   condições   acima   indicadas   e   com   a   informação   sobre   a   existência   de   ônus 
 real   e   dívidas   pendentes,   consignando-se   ainda   a   intimação   dos   executados,   condôminos   e   credores   hipotecários, 
 caso   os   mesmos   não   sejam   localizados   para   as   intimações.   O   edital   deverá   ser   publicado   pelo   gestor   em   jornal   de 
 circulação   local   com   antecedência   mínima   de   cinco   dias   da   data   do   primeiro   pregão   (que   começa   no   dia   útil 
 seguinte   ao   da   publicação   do   edital   pelo   gestor   e   se   encerra   em   três   dias),   cuja   comprovação   deverá   ser   feita 
 oportunamente.   j)   deverá   o   gestor   consignar   no   edital   que   o   (s)   bem   (s)   será(ão)   adquirido   (s)   livre   (s)   e 
 desembaraçado   (s)   de   quaisquer   ônus,   até   a   data   da   expedição   da   respectiva   Carta   de   Arrematação   ou   Mandado 
 de   Entrega,   excetuando-se   as   obrigações   propter   rem.   k)   o   gestor   deverá   encaminhar   uma   minuta   do   edital   ao 
 juízo   para   publicação   no   DJE   e   afixação   no   local   público   no   átrio   deste   Fórum;   l)   a   intimação   dos   executados, 
 condôminos   e   credores   hipotecários   competirão   ao   gestor;m)   caberá   aos   interessados   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 competentes,   eventuais   ônus   que   recaem   sobre   os   bens,   bem   como   consultar   sobre   a   responsabilidade   pelo 
 pagamento,   através   da   equipe   do   leiloeiro;n)   o   auto   de   arrematação   será   assinado   pelo   Juiz   após   a   comprovação 
 efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas 
 referidas   no   art.   694,   CPC;o)   desfeita   a   arrematação   pelo   Juiz,   por   motivos   alheios   à   vontade   do   arrematante, 
 serão   integralmente   restituídos   os   valores   por   ele   pagos   e   relativos   ao   preço   dos   bens   arrematados   e   a   comissão 
 do   leiloeiro;   p)   havendo   desistência   do   arrematante   ou   o   não   pagamento   do   respectivo   preço   fica,   desde   logo, 
 fixada   multa   de   20%   (vinte   por   cento)   da   avaliação,   que   reverterá   para   o   pagamento   da   dívida.   Expeça-se   o 
 necessário. Intimem-se." 
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           Osvaldo Cruz, 8 de novembro de 2022. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 09/11/2022 04:25 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1255/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/11/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/11/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Pág.   125:   Ciência   à   leiloeira,   inclusive   com   a   anuência   de   eventual   arrematação   pelo 
 lance   de   50%   do   valor   da   avaliação   do   bem.   Defiro   nova   realização   de   alienação   judicial   do   bem   penhorado   a   pág. 
 77   somente   na   modalidade   eletrônica,com   fundamento   no   art.   881,   e   seguintes   do   CPC,e   em   observação   às 
 regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   alterações,   a   saber:   a)   designo   para   divulgação   e   venda   o 
 sitewww.lancejudicial.com.br,   através   do   leiloeiro   oficial,   regularmente   habilitado   neste   juízo,   que   cuidará   das 
 medidas   prévias   e   da   própria   alienação   em   conformidade   com   as   regras   do   Provimento   referido,   inclusive   à 
 efetivação   do   depósito   judicial;b)   a   comissão   do   gestor   (site)   fica   arbitrada   em   5%   do   valor   da   arrematação   e 
 deverá   ser   paga   à   vista   diretamente   a   ele   pelo   arrematante;   c)   Inadmissível   lanços   inferiores   a   50%   do   valor   da 
 avaliação,   salvo   prévia   autorização   por   este   juízo   mediante   comunicação   prévia;   d)   em   se   tratando   de   imóvel   (eis), 
 poderá(ão)   ser   visto   (s)   no   (s)   seu   (s)   respectivo   (s)   endereço   (s)   e   a   alienação   se   fará   no   estado   de   conservação 
 em   que   se   encontrar   (em),   sendo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições   antes   das   datas   agendadas   pelo 
 gestor   (site);   e)   para   possibilitar   a   ilustração   no   site   do   leiloeiro,   fica   o   gestor   autorizado   a   efetuar   fotos   do   bem   e   a 
 visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação;   f)   ficarão   a   cargo   do   arrematante   as   despesas   e 
 os   custos   de   eventual   desmontagem,   remoção,   transporte   e   transferência   dos   bens   arrematados;   g)   ficam 
 dispensados   critérios   para   lanços   superiores   ao   corrente   (art.   16   do   referido   Provimento);   h)   o   arrematante   terá   o 
 prazo   de   24   horas   para   efetuar   os   depósitos   da   comissão   e   do   valor   do   lanço,   caso   haja   licitante,   sob   pena   de 
 desconsideração   da   proposta   e   análise   das   anteriores,   mediante   prévia   comunicação   pelo   gestor;   i)   a   elaboração 
 da   minuta   do   edital   do   leilão   competirá   ao   gestor,   o   qual   deverá   conter   a   descrição   detalhada   do   (s)   bem   (ns)   e 
 sua   (s)   avaliação   (ões),   com   todas   as   condições   acima   indicadas   e   com   a   informação   sobre   a   existência   de   ônus 
 real   e   dívidas   pendentes,   consignando-se   ainda   a   intimação   dos   executados,   condôminos   e   credores   hipotecários, 
 caso   os   mesmos   não   sejam   localizados   para   as   intimações.   O   edital   deverá   ser   publicado   pelo   gestor   em   jornal   de 
 circulação   local   com   antecedência   mínima   de   cinco   dias   da   data   do   primeiro   pregão   (que   começa   no   dia   útil 
 seguinte   ao   da   publicação   do   edital   pelo   gestor   e   se   encerra   em   três   dias),   cuja   comprovação   deverá   ser   feita 
 oportunamente.   j)   deverá   o   gestor   consignar   no   edital   que   o   (s)   bem   (s)   será(ão)   adquirido   (s)   livre   (s)   e 
 desembaraçado   (s)   de   quaisquer   ônus,   até   a   data   da   expedição   da   respectiva   Carta   de   Arrematação   ou   Mandado 
 de   Entrega,   excetuando-se   as   obrigações   propter   rem.   k)   o   gestor   deverá   encaminhar   uma   minuta   do   edital   ao 
 juízo   para   publicação   no   DJE   e   afixação   no   local   público   no   átrio   deste   Fórum;   l)   a   intimação   dos   executados, 
 condôminos   e   credores   hipotecários   competirão   ao   gestor;m)   caberá   aos   interessados   pesquisar   junto   aos   órgãos 
 competentes,   eventuais   ônus   que   recaem   sobre   os   bens,   bem   como   consultar   sobre   a   responsabilidade   pelo 
 pagamento,   através   da   equipe   do   leiloeiro;n)   o   auto   de   arrematação   será   assinado   pelo   Juiz   após   a   comprovação 
 efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão,   dispensadas   as   demais   assinaturas 
 referidas   no   art.   694,   CPC;o)   desfeita   a   arrematação   pelo   Juiz,   por   motivos   alheios   à   vontade   do   arrematante, 
 serão   integralmente   restituídos   os   valores   por   ele   pagos   e   relativos   ao   preço   dos   bens   arrematados   e   a   comissão 
 do   leiloeiro;   p)   havendo   desistência   do   arrematante   ou   o   não   pagamento   do   respectivo   preço   fica,   desde   logo, 
 fixada   multa   de   20%   (vinte   por   cento)   da   avaliação,   que   reverterá   para   o   pagamento   da   dívida.   Expeça-se   o 
 necessário. Intimem-se." 
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           Osvaldo Cruz, 9 de novembro de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002043-18.2021.8.26.0407

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Reiteração de publicação: Vistos

Fl.93/94. Tendo em vista peticionamento da parte credora, mantido o auto 

de penhora com a  designação de leilão eletrônico (fl. 77).

Determino a realização de alienação judicial somente na modalidade 

eletrônica, com fundamento no art. 882 e seguintes, CPC,  e em observação às regras do 

Provimento CSM nº 1625/09 e alterações , a saber: 

a) designo para divulgação e venda o site www.lancejudicial.com.br, 

através de seu leiloeiro oficial regularmente habilitado neste juízo, que cuidará das medidas 

prévias e da própria alienação em conformidade com as regras do Provimento referido, 

inclusive à efetivação do depósito judicial; 

b) a comissão do gestor (site) fica arbitrada em 5% do valor da arrematação 

e deverá ser paga à vista diretamente a ele pelo arrematante; 

c) em segundo leilão/pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% 

do valor da avaliação, salvo prévia autorização por este juízo mediante comunicação 

prévia; 

d) em se tratando de imóvel (eis), poderá(ão) ser visto (s) no (s) seu (s) 

respectivo (s) endereço (s) e a alienação se fará no estado de conservação em que se 

encontrar (em), sendo ônus do interessado verificar suas condições antes das datas 

agendadas pelo gestor (site); 

e) para possibilitar a ilustração no site do leiloeiro, fica o gestor autorizado 

a efetuar fotos do bem e a visitá-lo, acompanhado ou não de interessados na arrematação; f) 

ficarão a cargo do arrematante as despesas e os custos de eventual desmontagem, remoção, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

transporte e transferência dos bens arrematados;

g) ficam dispensados critérios para lanços superiores ao corrente (art. 16 do 

referido Provimento); 

h) o arrematante terá o prazo de 24 horas para efetuar os depósitos da 

comissão e do valor do lanço, caso haja licitante, sob pena de desconsideração da proposta 

e análise das anteriores, mediante prévia comunicação pelo gestor;

i) a elaboração da minuta do edital do leilão competirá ao gestor, o qual 

deverá conter a descrição detalhada do (s) bem (ns) e sua (s) avaliação (ões), com todas as 

condições acima indicadas e com a informação sobre a existência de ônus real e dívidas 

pendentes, consignando-se ainda a intimação dos executados, condôminos e credores 

hipotecários, caso os mesmos não sejam localizados para as intimações. O edital deverá ser 

publicado pelo gestor em jornal de circulação local com antecedência mínima de cinco dias 

da data do primeiro pregão (que começa no dia útil seguinte ao da publicação do edital pelo 

gestor e se encerra em três dias), cuja comprovação deverá ser feita oportunamente. 

j) deverá o gestor consignar no edital que o (s) bem (s) será(ão) adquirido 

(s) livre (s) e desembaraçado (s) de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva 

Carta de Arrematação ou Mandado de Entrega, excetuando-se as obrigações “propter rem”. 

k) o gestor deverá encaminhar uma minuta do edital ao juízo para 

publicação no DJE e afixação no local público no átrio deste Fórum; 

l) a intimação dos executados, condôminos e credores hipotecários 

competirão ao gestor;

m) caberá aos interessados pesquisar junto aos órgãos competentes, 

eventuais ônus que recaem sobre os bens, bem como consultar sobre a responsabilidade 

pelo pagamento, através da equipe do leiloeiro;

n) o auto de arrematação será assinado pelo Juiz após a comprovação 

efetiva do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão, dispensadas as 

demais assinaturas referidas no art.903, CPC;

o) desfeita a arrematação pelo Juiz, por motivos alheios à vontade do 

arrematante, serão integralmente restituídos os valores por ele pagos e relativos ao preço 

dos bens arrematados e a comissão do leiloeiro; 

p) havendo desistência do arrematante ou o não pagamento do respectivo 

preço fica, desde logo, fixada multa de 20% (vinte por cento) da avaliação, que reverterá 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

para o pagamento da dívida.

Intime-se a parte credora que ausência de arrematantes caracterizará a 

liberação da constrição, com aplicação do disposto no art. 53, §4º, CPC.

Sem prejuízo, providencie-se a liberação dos valores penhorados nos autos 

(fl. 58/59), pois sem impugnação pela parte executada.,

Expeça-se o necessário.

Nada Mais. Osvaldo Cruz, 23 de fevereiro de 2023. Eu, ___, 
Sarah da Silva Calarga, Estagiário Nível Superior. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Sarah da Silva Calarga, Estagiário Nível Superior.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0150/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Reiteração   de   publicação:   Vistos   Fl.93/94.   Tendo   em   vista   peticionamento   da   parte   credora, 
 mantido   o   auto   de   penhora   com   a   designação   de   leilão   eletrônico   (fl.   77).   Determino   a   realização   de   alienação 
 judicial   somente   na   modalidade   eletrônica,   com   fundamento   no   art.   882   e   seguintes,   CPC,   e   em   observação   às 
 regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   alterações   ,   a   saber:   a)   designo   para   divulgação   e   venda   o   site 
 www.lancejudicial.com.br,   através   de   seu   leiloeiro   oficial   regularmente   habilitado   neste   juízo,   que   cuidará   das 
 medidas   prévias   e   da   própria   alienação   em   conformidade   com   as   regras   do   Provimento   referido,   inclusive   à 
 efetivação   do   depósito   judicial;   b)   a   comissão   do   gestor   (site)   fica   arbitrada   em   5%   do   valor   da   arrematação   e 
 deverá   ser   paga   à   vista   diretamente   a   ele   pelo   arrematante;   c)   em   segundo   leilão/pregão,   não   serão   admitidos 
 lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação,   salvo   prévia   autorização   por   este   juízo   mediante   comunicação 
 prévia;   d)   em   se   tratando   de   imóvel   (eis),   poderá(ão)   ser   visto   (s)   no   (s)   seu   (s)   respectivo   (s)   endereço   (s)   e   a 
 alienação   se   fará   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontrar   (em),   sendo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições   antes   das   datas   agendadas   pelo   gestor   (site);   e)   para   possibilitar   a   ilustração   no   site   do   leiloeiro,   fica   o 
 gestor   autorizado   a   efetuar   fotos   do   bem   e   a   visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação;   f) 
 ficarão   a   cargo   do   arrematante   as   despesas   e   os   custos   de   eventual   desmontagem,   remoção,   transporte   e 
 transferência   dos   bens   arrematados;   g)   ficam   dispensados   critérios   para   lanços   superiores   ao   corrente   (art.   16   do 
 referido   Provimento);   h)   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   os   depósitos   da   comissão   e   do   valor 
 do   lanço,   caso   haja   licitante,   sob   pena   de   desconsideração   da   proposta   e   análise   das   anteriores,   mediante   prévia 
 comunicação   pelo   gestor;   i)   a   elaboração   da   minuta   do   edital   do   leilão   competirá   ao   gestor,   o   qual   deverá   conter   a 
 descrição   detalhada   do   (s)   bem   (ns)   e   sua   (s)   avaliação   (ões),   com   todas   as   condições   acima   indicadas   e   com   a 
 informação   sobre   a   existência   de   ônus   real   e   dívidas   pendentes,   consignando-se   ainda   a   intimação   dos 
 executados,   condôminos   e   credores   hipotecários,   caso   os   mesmos   não   sejam   localizados   para   as   intimações.   O 
 edital   deverá   ser   publicado   pelo   gestor   em   jornal   de   circulação   local   com   antecedência   mínima   de   cinco   dias   da 
 data   do   primeiro   pregão   (que   começa   no   dia   útil   seguinte   ao   da   publicação   do   edital   pelo   gestor   e   se   encerra   em 
 três   dias),   cuja   comprovação   deverá   ser   feita   oportunamente.   j)   deverá   o   gestor   consignar   no   edital   que   o   (s)   bem 
 (s)   será(ão)   adquirido   (s)   livre   (s)   e   desembaraçado   (s)   de   quaisquer   ônus,   até   a   data   da   expedição   da   respectiva 
 Carta   de   Arrematação   ou   Mandado   de   Entrega,   excetuando-se   as   obrigações   propter   rem.   k)   o   gestor   deverá 
 encaminhar   uma   minuta   do   edital   ao   juízo   para   publicação   no   DJE   e   afixação   no   local   público   no   átrio   deste 
 Fórum;   l)   a   intimação   dos   executados,   condôminos   e   credores   hipotecários   competirão   ao   gestor;   m)   caberá   aos 
 interessados   pesquisar   junto   aos   órgãos   competentes,   eventuais   ônus   que   recaem   sobre   os   bens,   bem   como 
 consultar   sobre   a   responsabilidade   pelo   pagamento,   através   da   equipe   do   leiloeiro;   n)   o   auto   de   arrematação   será 
 assinado   pelo   Juiz   após   a   comprovação   efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão, 
 dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.903,   CPC;   o)   desfeita   a   arrematação   pelo   Juiz,   por   motivos 
 alheios   à   vontade   do   arrematante,   serão   integralmente   restituídos   os   valores   por   ele   pagos   e   relativos   ao   preço 
 dos   bens   arrematados   e   a   comissão   do   leiloeiro;   p)   havendo   desistência   do   arrematante   ou   o   não   pagamento   do 
 respectivo   preço   fica,   desde   logo,   fixada   multa   de   20%   (vinte   por   cento)   da   avaliação,   que   reverterá   para   o 
 pagamento   da   dívida.   Intime-se   a   parte   credora   que   ausência   de   arrematantes   caracterizará   a   liberação   da 
 constrição,   com   aplicação   do   disposto   no   art.   53,   §4º,   CPC.   Sem   prejuízo,   providencie-se   a   liberação   dos   valores 
 penhorados nos autos (fl. 58/59), pois sem impugnação pela parte executada., Expeça-se o necessário." 
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           Osvaldo Cruz, 27 de fevereiro de 2023. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
43

-1
8.

20
21

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

96
1F

F
F

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
7/

02
/2

02
3 

às
 0

0:
28

 .

fls. 137
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0150/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/02/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   01/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Reiteração   de   publicação:   Vistos   Fl.93/94.   Tendo   em   vista   peticionamento   da   parte   credora, 
 mantido   o   auto   de   penhora   com   a   designação   de   leilão   eletrônico   (fl.   77).   Determino   a   realização   de   alienação 
 judicial   somente   na   modalidade   eletrônica,   com   fundamento   no   art.   882   e   seguintes,   CPC,   e   em   observação   às 
 regras   do   Provimento   CSM   nº   1625/09   e   alterações   ,   a   saber:   a)   designo   para   divulgação   e   venda   o   site 
 www.lancejudicial.com.br,   através   de   seu   leiloeiro   oficial   regularmente   habilitado   neste   juízo,   que   cuidará   das 
 medidas   prévias   e   da   própria   alienação   em   conformidade   com   as   regras   do   Provimento   referido,   inclusive   à 
 efetivação   do   depósito   judicial;   b)   a   comissão   do   gestor   (site)   fica   arbitrada   em   5%   do   valor   da   arrematação   e 
 deverá   ser   paga   à   vista   diretamente   a   ele   pelo   arrematante;   c)   em   segundo   leilão/pregão,   não   serão   admitidos 
 lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação,   salvo   prévia   autorização   por   este   juízo   mediante   comunicação 
 prévia;   d)   em   se   tratando   de   imóvel   (eis),   poderá(ão)   ser   visto   (s)   no   (s)   seu   (s)   respectivo   (s)   endereço   (s)   e   a 
 alienação   se   fará   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontrar   (em),   sendo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições   antes   das   datas   agendadas   pelo   gestor   (site);   e)   para   possibilitar   a   ilustração   no   site   do   leiloeiro,   fica   o 
 gestor   autorizado   a   efetuar   fotos   do   bem   e   a   visitá-lo,   acompanhado   ou   não   de   interessados   na   arrematação;   f) 
 ficarão   a   cargo   do   arrematante   as   despesas   e   os   custos   de   eventual   desmontagem,   remoção,   transporte   e 
 transferência   dos   bens   arrematados;   g)   ficam   dispensados   critérios   para   lanços   superiores   ao   corrente   (art.   16   do 
 referido   Provimento);   h)   o   arrematante   terá   o   prazo   de   24   horas   para   efetuar   os   depósitos   da   comissão   e   do   valor 
 do   lanço,   caso   haja   licitante,   sob   pena   de   desconsideração   da   proposta   e   análise   das   anteriores,   mediante   prévia 
 comunicação   pelo   gestor;   i)   a   elaboração   da   minuta   do   edital   do   leilão   competirá   ao   gestor,   o   qual   deverá   conter   a 
 descrição   detalhada   do   (s)   bem   (ns)   e   sua   (s)   avaliação   (ões),   com   todas   as   condições   acima   indicadas   e   com   a 
 informação   sobre   a   existência   de   ônus   real   e   dívidas   pendentes,   consignando-se   ainda   a   intimação   dos 
 executados,   condôminos   e   credores   hipotecários,   caso   os   mesmos   não   sejam   localizados   para   as   intimações.   O 
 edital   deverá   ser   publicado   pelo   gestor   em   jornal   de   circulação   local   com   antecedência   mínima   de   cinco   dias   da 
 data   do   primeiro   pregão   (que   começa   no   dia   útil   seguinte   ao   da   publicação   do   edital   pelo   gestor   e   se   encerra   em 
 três   dias),   cuja   comprovação   deverá   ser   feita   oportunamente.   j)   deverá   o   gestor   consignar   no   edital   que   o   (s)   bem 
 (s)   será(ão)   adquirido   (s)   livre   (s)   e   desembaraçado   (s)   de   quaisquer   ônus,   até   a   data   da   expedição   da   respectiva 
 Carta   de   Arrematação   ou   Mandado   de   Entrega,   excetuando-se   as   obrigações   propter   rem.   k)   o   gestor   deverá 
 encaminhar   uma   minuta   do   edital   ao   juízo   para   publicação   no   DJE   e   afixação   no   local   público   no   átrio   deste 
 Fórum;   l)   a   intimação   dos   executados,   condôminos   e   credores   hipotecários   competirão   ao   gestor;   m)   caberá   aos 
 interessados   pesquisar   junto   aos   órgãos   competentes,   eventuais   ônus   que   recaem   sobre   os   bens,   bem   como 
 consultar   sobre   a   responsabilidade   pelo   pagamento,   através   da   equipe   do   leiloeiro;   n)   o   auto   de   arrematação   será 
 assinado   pelo   Juiz   após   a   comprovação   efetiva   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da   comissão, 
 dispensadas   as   demais   assinaturas   referidas   no   art.903,   CPC;   o)   desfeita   a   arrematação   pelo   Juiz,   por   motivos 
 alheios   à   vontade   do   arrematante,   serão   integralmente   restituídos   os   valores   por   ele   pagos   e   relativos   ao   preço 
 dos   bens   arrematados   e   a   comissão   do   leiloeiro;   p)   havendo   desistência   do   arrematante   ou   o   não   pagamento   do 
 respectivo   preço   fica,   desde   logo,   fixada   multa   de   20%   (vinte   por   cento)   da   avaliação,   que   reverterá   para   o 
 pagamento   da   dívida.   Intime-se   a   parte   credora   que   ausência   de   arrematantes   caracterizará   a   liberação   da 
 constrição,   com   aplicação   do   disposto   no   art.   53,   §4º,   CPC.   Sem   prejuízo,   providencie-se   a   liberação   dos   valores 
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 penhorados nos autos (fl. 58/59), pois sem impugnação pela parte executada., Expeça-se o necessário." 

           Osvaldo Cruz, 28 de fevereiro de 2023. 
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CERTIDÃO

Autos: 1000139-77.2020.8.26.0407 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 

substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

error.

Osvaldo Cruz, 28 de fevereiro de 2023.

Heloisa Helena Vidoti de Magalhães
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO 

ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE OSVALDO CRUZ 

 

 

Processo nº: 0002043-18.2021.8.26.0407 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, JUCESP Nº 550, leiloeiro pelo Sistema GRUPO 

LANCE - devidamente habilitado pelo TJ/SP no link www.grupolance.com.br, honrado com sua 

nomeação, por intermédio seu advogado infra assinado, DR. ADRIANO PIOVEZAN FONTE, OAB SP 

306.683, nos autos em epigrafe, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, por 

meio desta petição apresentar as datas para realização de leilão no processo, como segue: 

 

1. Datas do primeiro leilão: 

 

 

Início do 1º Leilão: 22/05/2023 às 00:00 

Encerramento do 1º Leilão: 25/05/2023 às 14:50 

 

2. Não havendo lances no primeiro leilão, seguir-se-á sem interrupção ao segundo leilão, que se 

estenderá em aberto e se encerrará na data e horário marcado  (todo, em horário de Brasília). 

 

 

Início do 2º Leilão: 25/05/2023 às 14:50 

Encerramento do 2º Leilão: 21/06/2023 às 14:50 

 

3. Dessa forma, requer a aprovação das datas, para posterior juntada da minuta do edital de leilão.  

 

4. Possuindo as partes, advogado constituído nos autos, com base no art. 889 do CPC, pede este 

Leiloeiro Oficial / LANCE JUDICIAL, respeitosamente, que esta D. Vara realize a intimação(ões) 

eletrônica(s) dos advogados, via DJE. 

 

5. De outra parte, informa que procederá a cientificação, caso existam, do(s) terceiro(s) 

envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) credor(es) com ônus real e do executado caso o 

mesmo não tenha advogado constituído nos autos, através de carta com A.R ou por petição para 

cientificação aos autos que foram expedidas as garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) 

alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas. 
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6. No mais, informa que diante da redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima 

de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se, portanto, as demais publicações legais, e, para fins 

de controle de prazo, a publicação será datada no dia que for anexado a minuta aos autos. 

 

7. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente processo, quando houver 

necessidade de ciência do Leiloeiro e sua equipe, sejam enviadas por uma das seguintes opções 

a escolha deste M.M. Juízo: 

 

a. Pelo e-mail: contato@grupolance.com.br ou; 

b. Que conste no despacho o nome do Leiloeiro ou o portal; 

Para assim, haver o devido acompanhamento e andamento do presente feito. 

 

Renovamos ao este. M.M. Juízo, nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

 

ADRIANO PIOVEZAN FONTE 

306.683 OAB/SP 

  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

20
43

-1
8.

20
21

.8
.2

6.
04

07
 e

 c
ód

ig
o 

97
03

42
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

D
R

IA
N

O
 P

IO
V

E
Z

A
N

 F
O

N
T

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
03

/2
02

3 
às

 1
6:

43
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

O
S

C
23

70
00

68
16

6 
   

 .

fls. 144



 

 

 

Página 3 de 3 

 

grupolance.com.br  -  3003-0577  -  contato@grupolance.com.br 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 

OUTORGANTE: GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO, de nacionalidade brasileira, titular do 

RG nº 4660325 SSP/SP, inscrito sob o CPF 205.573.028-20;  

 

OUTORGADO: ADRIANO PIOVEZAN FONTE, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 

RG nº 32.152.427-5 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº. 373.755.258-46, residente a Avenida 

Marechal Deodoro da Fonseca, 790, apto 81, CEP 11410-221, Guarujá-SP. 

 

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado amplos poderes para o foro 

em geral, com cláusula “Ad Judicia” em qualquer juízo, Instancia ou Tribunal, podendo propor contra 

quem de direito, as ações competentes e defende-lo nas contrárias, seguindo umas e outras, até final 

decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe ainda, desistir, transigir, 

substituir leiloeiros e firmar compromissos ou acordo, receber e dar quitação, podendo agir em Juízo 

ou fora dele, assim como substabelecer está a outrem, com reservas de iguais poderes, para agir em 

conjunto ou separadamente com o substabelecido.  

 

São Paulo, QUINTA, 09 de março de 2023.  

 

 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO 

JUCESCP Nª 550 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE OSVALDO CRUZ
FORO DE OSVALDO CRUZ
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
Av Estados Unidos, 480, ., Jardim das Bandeiras - CEP 17700-000, Fone: 
(18) 3528-1817, Osvaldo Cruz-SP - E-mail: osvaldocruzjec@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 0002043-18.2021.8.26.0407

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro

Exequente: Elisabete Soares Campos

Executado: Ss Rimaq Comércio Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ficam as partes devidamente intimadas, por seus patronos, das 
datas para realização do leilão eletrônico (pgs. 143/145).
Nada Mais. Osvaldo Cruz, 10 de março de 2023. Eu, ___, 
Marcos Roberto Albertoni, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 10/03/2023 10:37 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0213/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP)  D.J.E 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP)  D.J.E 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   devidamente   intimadas,   por   seus   patronos,   das   datas   para   realização   do   leilão 
 eletrônico (pgs. 143/145)." 

           Osvaldo Cruz, 10 de março de 2023. 
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 Foro de Osvaldo Cruz  Emitido em: 13/03/2023 01:27 
 Certidão - Processo 0002043-18.2021.8.26.0407  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   13/03/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luiz Fernando Grande Di Santi (OAB 165714/SP) 
 Barbara Lobo Buzaneli (OAB 404708/SP) 
 Denis Donaire Junior (OAB 147015/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   as   partes   devidamente   intimadas,   por   seus   patronos,   das   datas   para   realização   do   leilão 
 eletrônico (pgs. 143/145)." 

           Osvaldo Cruz, 13 de março de 2023. 
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